
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA      
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA – SAEB 

COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR 
CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR/2006 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB/01/2006 
 
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições, fazem saber que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público para 
Seleção de Candidatos ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar, para provimento de 3.200 (três mil 
e duzentas) vagas do cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares da Polícia 
Militar da Bahia – PM/BA, da Estrutura da Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia - SSP, em 
conformidade com o disposto no art. 42, da Constituição Federal e a Lei Estadual nº 7.990, de 27/12/2001 
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia), que será realizado pela Secretaria da Administração do 
Estado da Bahia – SAEB, regendo-se pelas disposições do presente Edital. 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. O Concurso Público será executado pela Fundação Carlos Chagas, empresa contratada conforme Processo 

Administrativo nº 0200060069890, publicado em 15/06/2006, no Diário Oficial do Estado da Bahia. 
2. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, contado da data da Homologação, podendo antes 

de esgotado, ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração e por ato expresso da 
Secretária da Administração do Estado da Bahia. 

3. O Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar 
constará de 5 (cinco) etapas relacionadas a seguir:  

 
 PRIMEIRA ETAPA – De responsabilidade da Fundação Carlos Chagas em parceria com a Secretaria 

da Administração do Estado da Bahia – SAEB. 
a) Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, 

versando sobre disciplinas/assuntos constantes no Conteúdo Programático, conforme Anexo II. 
b) Prova Discursiva - Redação, de caráter eliminatório e classificatório, versando sobre uma ou mais 

disciplinas/assuntos do Conteúdo Programático constante do Anexo II. 
  
SEGUNDA ETAPA – De responsabilidade da Fundação Carlos Chagas em parceria com a Secretaria 
da Administração do Estado da Bahia – SAEB. 

 Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório. 
 
 TERCEIRA ETAPA – De responsabilidade da Fundação Carlos Chagas e da Polícia Militar da Bahia, 

em parceria com a Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB. 
 Exame Médico-Odontológico, de caráter eliminatório. 
 
 QUARTA ETAPA – De responsabilidade da Fundação Carlos Chagas em parceria com a Secretaria 

da Administração do Estado da Bahia – SAEB. 
 Teste de Aptidão Física - TAF, de caráter eliminatório. 
 
 QUINTA ETAPA – De responsabilidade da Polícia Militar da Bahia em parceria com a Secretaria da 

Administração do Estado da Bahia – SAEB. 
 Investigação Social, de caráter eliminatório. 
 
4. O ingresso na Polícia Militar da Bahia do candidato habilitado no Concurso Público para Seleção de 

Candidatos ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar dar-se-á na condição de Aluno do Curso de 
Formação de Soldado da Polícia Militar, possibilitando o acesso às graduações subseqüentes nos termos da 
Lei Estadual nº 7.990, de 27/12/2001 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia). 

5. O Concurso destina-se ao preenchimento de 3.200 (três mil e duzentas) vagas para participação no Curso 
de Formação de Soldado da Polícia Militar (CFSdPM), bem como ao provimento das que vierem a ocorrer 
durante sua validade, segundo as necessidades da Administração Pública, na Capital e no Interior do 
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Estado, conforme disposto no Capítulo XII – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS e no Capítulo XVI – 
das DISPOSIÇÕES FINAIS, item 1, deste Edital. 

6.  O Conteúdo Programático consta no Anexo II, deste Edital. 
 
II – DO CARGO, DAS VAGAS, DO PRÉ-REQUISITO/ESCOLARIDADE, DA REMUNERAÇÃO E DO VALOR 
DA INSCRIÇÃO. 
 
1. O cargo, o pré-requisito/escolaridade, a remuneração e o valor da inscrição são os estabelecidos no quadro 

a seguir: 
 

CARGO 
PRÉ-REQUISITO/ 
ESCOLARIDADE 

REMUNERAÇÃO 
30 horas semanais 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

Soldado da  
Polícia Militar 

Certificado, devidamente 
registrado, de conclusão de curso 
de nível médio (antigo 2º Grau), 
fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC. 

R$ 970,37 R$ 45,00 

1.1 A remuneração é constituída pelo Vencimento Básico de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais), 
acrescido da Gratificação de Atividade Policial – GAP I de R$ 646,37 (seiscentos e quarenta e seis reais 
e trinta e sete centavos). 

1.2 Durante o período de realização do Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar, o candidato 
matriculado na condição de Aluno a Soldado receberá, a título de bolsa de estudo, o equivalente a um 
salário mínimo, conforme disposto no artigo 20, parágrafo 2º da Lei nº 7.990, de 27.12.2001 (Estatuto 
dos Policiais Militares do Estado da Bahia).  

2. São requisitos e condições para o ingresso na Polícia Militar da Bahia: 
a)  ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 

Federal; 
b) ter o mínimo de 18 (dezoito) e o máximo de 30 (trinta) anos de idade, comprovado por meio de 

documento de identidade atualizado; 
c) possuir o curso de Ensino Médio completo (antigo 2º grau); 
d) possuir estatura mínima 1,60 m para candidatos do sexo masculino e 1,55 m para os candidatos do 

sexo feminino; 
e) estar em dia com as obrigações eleitorais e as obrigações militares, quando do sexo masculino; 
f) encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
g) não ter registro de antecedentes criminais que implique mudança do estado penal; 
h) ter aptidão física e mental, comprovada mediante exame médico-odontológico, testes físicos e exames 

psicológicos. 
3. As vagas serão distribuídas de acordo com o Quadro de Distribuição, por Região de Classificação – 

Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino), conforme estabelecido a seguir: 
 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

REGIÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO – 
MUNICÍPIO/SEDE 

Organização Policial Militar – 
OPM/Localidade 

PM 
Masculino 

PM 
Feminino 

Nº Total 
de Vagas 

REGIÃO 01 – 
SALVADOR 

Unidades subordinadas às Coordenadorias de 
Operações Policiais Militares e de Bombeiros 
Militares sediadas na Região Metropolitana de 
Salvador. 

1.100 100 1.200 

REGIÃO 02 – INTERIOR 

JUAZEIRO 

3º BPM e 9º GBM (Juazeiro); 20º BPM (Paulo 
Afonso); 6ª BPM (Senhor do Bonfim); 5º BPM 
(Euclides da Cunha); 24ª CIPM (Jacobina); 
25ª CIPM (Casa Nova); 45ª CIPM (Curaçá); 
CPAC – (Chorochó/Tarrachil). 

360 40 400 
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REGIÃO 03 – INTERIOR 

FEIRA DE SANTANA 

1º BPM (Feira de Santana); 4º BPM 
(Alagoinhas); 11º BPM (Itaberaba); 14º BPM 
(Santo Antonio de Jesus); 20ª CIPM (Santo 
Amaro); 21ª CIPM (Cipó); 27ª CIPM  
(Cruz das Almas); 16º BPM (Serrinha);  
32ª CIPM  (Pojuca); 33ª CIPM (Valença);  
2º GBM (Feira de Santana); 11º GBM 
(Lençóis); 7º BPM (Irecê); 29ª CIPM (Seabra); 
42ª CIPM (Lençóis); CAEL – (Esplanada), 
CAESA (Xique-Xique). 

360 40 400 

REGIÃO 04 – INTERIOR 

ILHÉUS 

2º BPM, 1ª CIPRV e 5º GBM (Ilhéus); 13º BPM 
(Teixeira de Freitas); 15º BPM e 4º GBM 
(Itabuna); 8º BPM e 6º GBM (Porto Seguro); 7ª 
CIPM (Eunápolis); 43ª CIPM (Itamaraju); 44ª 
CIPM (Medeiros Neto); CAEMA (Nova 
Viçosa/Posto da Mata). 

360 40 400 

REGIÃO 05 – INTERIOR 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

9º BPM e 7º GBM (Vitória da Conquista); 19º 
BPM e 8º GBM (Jequié); 34ª CIPM (Brumado); 
17º BPM (Guanambi). 

360 40 400 

REGIÃO 06 – INTERIOR 

BARREIRAS 

10º BPM (Barreiras); 28ª CIPM (Ibotirama), 36ª 
CIPM (Santa Maria da Vitória); 38ª CIPM (Bom 
Jesus da Lapa). 4ª CIPM (Macaúbas); 46ª 
(Livramento) e CIAC (Luís Eduardo). 

360 40 400 

SUBTOTAL 2.900 300 3.200 

TOTAL GERAL                                                                                                                                              3.200 

DESCRIÇÃO DAS SIGLAS UTILIZADAS NO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

BPM – Batalhão de Polícia Militar; CIPM – Companhia Independente de Polícia Militar; GBM – Grupamento  
de Bombeiros Militar; CPAC – Companhia de Polícia de Ações em Caatinga; CIAC – Companhia Independente de 
Ações no Cerrado; CAESA – Companhia de Ações Especiais do Semi-árido; CAESG – Companhia Ações 
Especiais no Sudoeste e Gerais; CAEMA – Companhia de Ações Especiais em Mata Atlântica; CAERC –- 
Companhia de Ações Especiais da Região Cacaueira; CAEL – Companhia de Ações Especiais do Litoral. 

 
4. As vagas serão preenchidas segundo a ordem de classificação por Região de Classificação – 

Município/Sede e por Sexo (masculino ou feminino) dos candidatos habilitados, de acordo com a 
necessidade e conveniência do serviço, conforme opção única manifestada pelo candidato na Ficha de 
Inscrição ou no Formulário de Inscrição via Internet. 

5. O Regime Jurídico do cargo em Concurso é o estatutário, em conformidade com a Lei Estadual nº 7.990, de 
27/12/2001. 
5.1 Fica ciente o candidato convocado para nomeação que assumirá o cargo pelo regime previdenciário à 

época de sua posse. 
6. A carga horária de trabalho para o cargo oferecido em Concurso será de 30 (trinta) horas semanais, 

podendo ser ampliada para 40 (quarenta) horas semanais quando perceberá a Gratificação de Atividade 
Policial – GAP III. 

7. A descrição sumária do cargo consta no Anexo I, deste Edital. 
 
III – DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das Normas e Condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 

da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos para o Concurso. 
2. As inscrições serão realizadas por meio da Internet, de acordo com o item 5 , deste Capítulo, no período de 

10 horas do dia 07/11/2006 às 12 horas do dia 24/11/2006 observado o horário oficial de Brasília, e nas 
agências do Bradesco, constantes no Anexo VII, no período de 07/11/2006 a 24/11/2006, no horário do 
expediente bancário.  
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2.1 A entrega das Fichas de Inscrição será nos Postos do SAC e nos Batalhões e Companhias 
Independentes de Polícia Militar relacionados a seguir, no período de 07/11/2006 a 24/11/2006, de 
segunda a sexta-feira, úteis, no horário de atendimento dos Postos, dos Batalhões e das Companhias 
Independentes de Polícia Militar da Bahia. 

2.2 Horário de atendimento e endereços dos Postos do SAC: 
Das 8h às 18h – Barra. 
Das 7h às 17h – Boca do Rio, Comércio, Estação de Transbordo Iguatemi, Periperi, Alagoinhas, 
Camaçari, Ilhéus, Juazeiro e Vitória da Conquista. 
Das 8h às 14h – Cajazeiras, Candeias, Lauro de Freitas, Liberdade, Barreiras, Eunápolis, Itabuna, 
Jacobina, Jequié, Santo Antônio de Jesus, Senhor do Bonfim, Teixeira de Freitas e Porto Seguro. 
Das 7h às 18h – Feira de Santana. 
 
EM SALVADOR 
Barra – Av. Centenário, nº 2.992, Loja 01, 1º Piso, Shopping Barra - Chame-Chame. 
Boca do Rio – Av. Otávio Mangabeira, Multishop - Boca do Rio. 
Cajazeiras – Estrada do Coqueiro Grande, s/nº - Faz. Grande III. 
Comércio – Av. da França, s/nº, 1º andar (antigo Instituto do Cacau) – Comércio.  
Estação de Transbordo Iguatemi – Av. ACM, s/nº. 
Liberdade – Estrada da Liberdade, (antiga Rua Lima e Silva), nº 405, Shopping Liberdade, 2º andar - 
Liberdade. 
Periperi – Rua Edmundo Visco, s/nº, Shopping Center Periperi – Periperi. 
 
NO INTERIOR 
Alagoinhas – Rua Dantas Bião, s/nº, Laguna Shopping Alagoinhas – Centro. 
Barreiras – Shopping Center Rio de Ondas, s/n (ao lado da Rodoviária Barreiras) BA 020. 
Candeias – Av. Antônio Paterson, s/nº, Praça Irmã Dulce – Centro. 
Camaçari – Rua Duque de Caxias, s/nº – Centro. 
Eunápolis – Rua 5 de Novembro, nº 50 – Centro. 
Feira de Santana – Rua Desembargador Filinto Bastos, nº 450 – Centro. 
Ilhéus – Rua Eustáquio Bastos, nº 308 – Centro. 
Itabuna – Av. Amélia Amado, nº 429 – Centro. 
Jacobina – Rua Francisco Rocha Pires, s/nº – Centro. 
Jequié – Rua da Itália, nº 20 – Centro (antiga Brascar). 
Juazeiro – Rua Adolfo Viana, s/nº , Shopping Águas Center – Centro. 
Lauro de Freitas – Estrada do Coco, Km 2, Shopping Litoral Norte, 3º piso. 
Porto Seguro – Rua 22 de Abril, nº 1.077, Shopping Vitória Plaza Trade Center. 
Santo Antônio de Jesus – Av. Roberto Santos, s/nº, Itaguari Shopping Center –   Centro. 
Senhor do Bonfim – Praça Nova do Congresso, s/nº, Central Shopping – Centro. 
Teixeira de Freitas – Praça Hilton Chincon, nº 281, Shopping Teixeira Mall - Centro 
Vitória da Conquista – Rua Rotary Clube, nº 107 – Centro. 

 
2.3 Horário de atendimento e endereços dos Batalhões e das Companhias Independentes de Polícia 

Militar: 
     Das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

Bom Jesus da Lapa – 38ª Companhia Independente de Polícia Militar - 1ª Travessa Manoel Novaes, 
s/nº, Nossa Senhora da Soledade – Lapa. 
Brumado – 34ª Companhia Independente de Polícia Militar - Av. Centenário, nº 600, Novo Brumado. 
Ponto Referência: Saída para Guanambi. 
Cruz das Almas – 27ª Companhia Independente de Polícia Militar, BR 101, Km 223, Cajá. 
Euclides da Cunha – 5º Batalhão de Polícia Militar – BPM - Av. Renato Campos, s/nº, BR 116, Km 03, 
Euclides da Cunha.  
Guanambi - 5º Batalhão de Polícia Militar – BPM - Rua Benvindo Dias, s/nº, Alvorada, Guanambi. 
Itaberaba - 11º Batalhão de Polícia Militar – BPM - Avenida Luís Viana Filho s/nº, Caititu, Itaberaba - 
Próximo a Rodoviária. 
Jeremoabo - 3ª Companhia do 20º Batalhão de Polícia Militar - Travessa Porfírio da Costa Borges n° 08, 
Centro – Jeremoabo. 
Paulo Afonso - 20º Batalhão de Polícia Militar – BPM - Rua da Providência, s/nº, Perpétuo Socorro, 
Paulo Afonso. 
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Remanso - 3º Pelotão da 25ª Companhia Independente de Polícia Militar - CIPM (Casa Nova), Av. 
Cel Artur Castelo Branco, s/nº Q 16 – Centro. 
Santa Maria da Vitória - 30ª Companhia Independente de Polícia Militar - Avenida Perimetral, nº 500, 
Centro – Santa Maria da Vitória. 
Seabra - 29ª Companhia Independente de Polícia Militar - Rua Boninal, nº 92, Vasco Filho, Centro – 
Seabra. 
Xique-Xique – 5ª Companhia do 7º Batalhão de Polícia Militar – Rua Quintino Bocaiúva, nº 258, Centro. 

3. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2, do Capítulo II, 
no entanto, sua comprovação é obrigatória para o efetivo ingresso no Curso de Formação de Soldado da 
Polícia Militar. 

4. Para inscrever-se, o candidato deverá, no período das inscrições: 
4.1 Apresentar-se nos Postos do SAC indicados no subitem 2.2 e/ou nas sedes dos Batalhões e das 

Companhias Independentes de Polícia Militar, relacionadas no subitem 2.3 deste Capítulo, no 
período e horários indicados, e: 
a) retirar, gratuitamente, Boletim Informativo contendo o Edital, o Programa, a Ficha de Inscrição, a 

Ficha de Identificação e Declaração e o Manual de Preenchimento da Ficha de Inscrição; 
b) ler as informações relativas ao Concurso Público, preencher e assinar devidamente a Ficha de 

Inscrição; 
c) pagar o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) correspondente ao valor da inscrição, nas 

agências bancárias do Bradesco, relacionadas no Anexo VII. 
4.1.1 O candidato que não preencher corretamente e/ou deixar de assinar a Ficha de Inscrição, terá 

indeferido o requerimento e cancelada a respectiva inscrição e, conseqüentemente será 
excluído do Concurso. 

4.1.2 A Ficha de Inscrição será retida pelo Bradesco após sua autenticação. 
4.1.3  A efetivação da inscrição dar-se-á por meio da autenticação bancária na ficha de inscrição e          

no comprovante do pagamento da inscrição – via candidato. 
4.2 No valor da inscrição estão incluídas as despesas bancárias correspondentes. 
4.3 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato. 

4.3.1 O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a respectiva 
compensação. 

4.3.2 Em caso de devolução do cheque, por qualquer motivo, a inscrição será considerada sem 
efeito. 

4.4 Será permitida a inscrição por procuração, mediante entrega do respectivo instrumento de mandato, 
acompanhado de cópia do documento de identidade do candidato e apresentação do documento de 
identidade do procurador. 
4.4.1 Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato, que ficará retida. 
4.4.2 Na procuração particular não há necessidade de reconhecimento de firma. 

4.5 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações e/ou endereço 
incorretos ou incompletos fornecidos por seu procurador, na Ficha de Inscrição, arcando com as 
conseqüências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. 

5. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico: 
www.concursosfcc.com.br, no período entre 10 horas do dia 07/11/2006 às 12 horas do dia 
24/11/2006, observado o horário oficial de Brasília, e por meio dos links correspondente ao Concurso 
Público da Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB, efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
5.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados 

pela Internet.   
5.2 Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, a título de ressarcimento de despesas com 

material e serviços, da Internet e bancárias, de acordo com as instruções constantes no endereço 
eletrônico, até a data limite para encerramento das inscrições, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais).  

5.3 O candidato que realizar sua inscrição via Internet poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição 
por boleto bancário, pagável em qualquer banco. 
5.3.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br que 

deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do 
preenchimento do Formulário de Inscrição on-line. 

5.4 A partir de 13/12/2006, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico da Fundação Carlos 
Chagas se os dados da inscrição efetuada pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição foi 
pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
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Candidato – SAC, da Fundação Carlos Chagas, (0xx11) 3721-4888, de segunda a sexta-feira, úteis, 
das 9 às 17 horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido. 

5.5 As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição. 

5.6 As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após a data de 
encerramento das inscrições (24/11/2006), não serão aceitas.  

5.7 O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais fornecidos no ato de inscrição, sob as 
penas da lei. 

5.8 A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet, não recebidas por motivo de falha técnica 
no equipamento utilizado, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.9 O descumprimento das instruções para inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
6. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendado ao candidato observar atentamente as informações sobre a 

aplicação das Provas constantes no Capítulo V, deste Edital.  
7. O candidato deverá indicar na Ficha de Inscrição ou no Formulário de Inscrição via Internet, o Código de 

Opção da Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino) para o qual pretende 
concorrer, conforme Tabela constante no Anexo VI, deste Edital e da barra de opções do Formulário de 
Inscrição via Internet. 
7.1 Fica ciente o candidato que, ao indicar a Região de Classificação – Município/Sede, automaticamente, 

estará indicando a cidade de realização das provas da Primeira Etapa - Prova Objetiva de 
Conhecimentos Gerais e Prova Discursiva - Redação. 

8. No ato da inscrição o candidato deverá: 
8.1 Fazer a escolha da Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino), 

observando a quantidade de vagas disponíveis na região pretendida, conforme disposto no item 3, 
Capítulo II. 
8.1.1 O candidato que deixar de indicar a Região de Classificação – Município/Sede e Sexo 

(masculino ou feminino) ou indicar código(s) inexistente(s) e/ou realizar sua inscrição em 
desacordo com os itens 7 e 8 deste Capítulo terá indeferido o requerimento e cancelada a 
respectiva inscrição e, conseqüentemente, excluído do Concurso. 

9. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Região de Classificação – 
Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino), bem como não haverá devolução da importância paga, 
nem mesmo na hipótese dos itens/subitens 4.1.1, 5.6, 7, 8.1.1 e 9.1, deste Capítulo. 
9.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição no Concurso terá a(s) primeira(s) cancelada(s), 

sendo considerada a última inscrição. 
10. As informações prestadas na Ficha de Inscrição e/ou no Formulário de Inscrição via Internet, serão de 

inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a Secretaria da Administração do Estado da Bahia - 
SAEB o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma 
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou falsos. 

11. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência ou 
depósito em conta-corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por 
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

12. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 

13. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição seja qual for o motivo alegado. 
14. A qualquer tempo, a autoridade competente poderá determinar a anulação da inscrição, das provas, da 

matrícula no Curso de Formação do candidato, desde que verificada qualquer falsidade nas declarações 
e/ou quaisquer irregularidades nas Provas ou nos documentos apresentados. 

15. A Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB, por meio da Superintendência de Recursos 
Humanos, publicará em Diário Oficial do Estado da Bahia, as inscrições indeferidas. 

16. O candidato que necessitar de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la até o 
término das inscrições, via Sedex ou Aviso Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Núcleo de 
Execução de Projetos – Ref.: Solicitação/SAEB-SOL/PM – Av. Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim 
Guedala – São Paulo – SP – CEP 05513-900). 
16.1 O candidato que não a solicitar até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá      

a condição atendida. 
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16.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

17. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar 
condição especial para tal fim, deverá levar um único acompanhante adulto que ficará em sala reservada 
e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante, não realizará as 
provas. 
17.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração das provas. 

18. Não haverá reserva de vagas aos Candidatos Portadores de Deficiência, em razão das peculiaridades das 
atribuições do cargo, constantes na Lei Estadual nº 7.990, de 27/12/2001. 

 
IV – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS E PROVA DISCURSIVA 
– REDAÇÃO 
 

1. A Primeira Etapa constará das seguintes provas, disciplinas/assuntos, número de questões e duração: 
 

Provas Disciplinas/Assuntos  N• de 
Questões Duração 

Objetiva de Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa. 
 
Raciocínio Lógico-Quantitativo. 
 
História do Brasil, Geografia do 
Brasil e Atualidades. 
 
Noções de Direito Constitucional, 
Noções de Direitos Humanos, 
Noções de Direito Administrativo e 
Noções de Direito Penal. 

20 
 

10 
 

15 
 

 
 

15 

Discursiva – Redação Conteúdo Programático do Anexo II. 

4 horas e 30 
minutos 

 

 
2. A Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais constará de questões objetivas de múltipla escolha com 05 

(cinco) alternativas e versará sobre as disciplinas/assuntos contidos no Anexo II, deste Edital. 
3. A Prova Discursiva constará de uma Redação, cujo tema versará sobre uma ou mais disciplinas/assuntos do 

Conteúdo Programático contido no Anexo II, deste Edital. 
 

V – DA PRIMEIRA ETAPA – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
 
1. A aplicação da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e da Prova  Discursiva – Redação está prevista 

para o dia 14.01.2007 no Município/Sede das Regiões de Classificação, a saber, Salvador, Juazeiro, 
Feira de Santana, Ilhéus, Vitória da Conquista e Barreiras, de acordo com a opção de inscrição 
efetuada pelo candidato na Ficha de Inscrição e/ou no Formulário de Inscrição via Internet, conforme 
Tabela constante no Anexo VI e itens 7, 8 e 9 do Capítulo III. 
1.1 A aplicação da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e da Prova Discursiva – Redação na data 

prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas. 
1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

1.2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios 
localizados nas cidades relacionadas no item 1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas para aplicação das 
provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento desses candidatos. 

1.2.2 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgadas 
oportunamente por meio de Edital de Convocação Específico para as Provas, publicado no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldoservidor.ba.gov.br e www.concursosfcc.com.br e nos Cartões Informativos 
que serão encaminhados aos candidatos por intermédio dos Correios. Para tanto, é 
fundamental que o endereço constante na Ficha de Inscrição e/ou no Formulário de Inscrição 
via Internet, esteja completo e correto, inclusive com indicação do CEP. 

1.2.3 Não serão postados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço na Ficha de Inscrição 
e/ou no Formulário de Inscrição esteja ilegível e/ou incompleto ou sem indicação do CEP. 
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1.2.4 A comunicação feita por intermédio dos Correios é meramente informativa. O candidato 
deverá acompanhar pela Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado da Bahia) a publicação do 
Edital de Convocação Específico para realização das provas. 

1.2.5 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer 
motivo não recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação 
Específico para as provas. 

1.2.6 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que anteceder a 
aplicação das provas poderá ainda: 
a) entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação 

Carlos Chagas, através do telefone (0XX11) 3721-4888, de segunda a sexta-feira, úteis, 
das 9 às 17 horas (horário de Brasília), ou consultar o endereço eletrônico: 
www.concursosfcc.com.br, ou; 

b) comparecer a Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, 
Superintendência de Recursos Humanos, Diretoria de Administração de Recursos 
Humanos, Coordenação de Concurso Público, 2º andar, sala 212C, Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, Avenida 2, número 200, Salvador – Bahia, 
pessoalmente ou acessar o endereço eletrônico: www.portaldoservidor.ba.gov.br. 

2. Ao candidato só será permitida a realização das provas na data, horário e local constantes no Diário Oficial 
do Estado, no Cartão Informativo e nos endereços eletrônicos informados no item anterior. 

3. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas.  
3.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento das informações relativas à realização das provas 

como justificativa de sua ausência.  
3.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato 

e resultará na sua exclusão do Concurso Público. 
4. Eventuais retificações de erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato quanto 

a nome, número do documento de identidade, data de nascimento, endereço etc., deverão ser solicitadas 
somente no dia das respectivas provas, em formulário específico. 
4.1 Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de Região de Classificação – Município/Sede 

e/ou Sexo (masculino ou feminino), o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização das provas, através do telefone (0XX11) 3721-4888. 

4.2 O candidato que não entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da 
Fundação Carlos Chagas, no prazo mencionado, deverá arcar exclusivamente com as 
conseqüências advindas de sua omissão. 

4.3 A alteração de opção de Região de Classificação – Município/Sede e/ou Sexo (masculino ou 
feminino) somente será processada na hipótese do dado expresso pelo candidato em sua Ficha ou 
Formulário de Inscrição ter sido transcrito erroneamente no Cartão Informativo e disponibilizado no 
endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas. 

4.4 A Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB após publicação do Edital de Convocação 
Específico para realização da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e da Prova Discursiva – 
Redação disponibilizará as listas contendo o local de provas, endereço e sala, no térreo da Secretaria 
da Administração do Estado da Bahia – SAEB, localizada na Avenida 2, nº 200, Centro Administrativo 
da Bahia – CAB, CEP: 41.750-300, Salvador – Bahia. 

5. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que bem o identifique, 
como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias da Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas 
por Ordens ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, como, por 
exemplo, as Carteiras do CRM, CRA, OAB, CRC etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº 9.503, de 
23/09/1997). 
5.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato. 
5.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 

de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário específico. 

6. A Fundação Carlos Chagas, objetivando garantir a lisura e idoneidade do processo de seleção – o que é 
de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, solicitará 
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aos candidatos, quando da aplicação das provas, autenticação digital das folhas de respostas 
personalizadas. Na hipótese de o candidato não autenticá-la digitalmente, deverá registrar sua assinatura, 
em campo específico, por 03 (três) vezes.  

7. As questões da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais serão do tipo múltipla escolha e a Prova 
Discursiva constará de uma redação. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva de 
Conhecimentos Gerais para a Folha de Respostas personalizada, único documento válido para a correção 
das provas. O preenchimento da Folha de Respostas e a transcrição da Redação serão de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas na capa do caderno de questões personalizada. Em hipótese alguma haverá substituição das 
Folhas de Respostas por erro do candidato ou por manuseio inadequado. 
7.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente nas Folhas de Respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. 
8. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de lápis preto nº 2 e borracha. 

8.1 O candidato deverá preencher os alvéolos na folha de respostas da Prova Objetiva de 
Conhecimentos Gerais com caneta esferográfica de tinta preta ou reforçá-los com grafite na cor 
preta, se necessário. 

8.2 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

9. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

10. Motivará a exclusão do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Concurso, nos comunicados, nas Instruções ao Candidato e/ou nas Instruções constantes de cada prova, 
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11. Terá suas provas anuladas e será automaticamente excluído do Concurso o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do início das mesmas; 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 

qualquer outro meio, que não o fornecido pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das 
provas; 

g) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização, bem como os Cadernos de Questões antes do horário permitido; 

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
j) não devolver integralmente o material recebido; 
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso 

não permitido, máquina calculadora ou similar; 
m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico de comunicação (bip, telefone celular, 

relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros 
equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
11.1 O candidato que estiver portando equipamento eletrônico como os indicados na alínea “m” terá o 

aparelho desligado. 
11.2 Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local de 

realização das provas. 
11.3 A Fundação Carlos Chagas, a Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB e o 

Comando Geral da Polícia Militar da Bahia não se responsabilizam por perda ou extravio de 
documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

12. O candidato, ao terminar as provas, entregará ao fiscal a sua Folha de Respostas, personalizada e sua 
Redação. 

13. No dia da realização das provas, na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de provas estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Carlos Chagas e a 
Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB procederão a inclusão do candidato solicitando o 
preenchimento de formulário específico, mediante a apresentação do comprovante de inscrição 
autenticado pelo Bradesco ou boleto bancário com a comprovação de pagamento, dentro do período das 
inscrições. 
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13.1 A inclusão de que trata o item 13, deste Capítulo, será realizada de forma condicional e será 
confirmada pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, na fase do Julgamento da 
Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais, com o intuito de verificar se há pertinência da referida 
inscrição. 

13.2 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 13, a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 

13.3 Não serão aceitas inclusões de candidatos cujas inscrições tenham sido indeferidas. 
14. Quando, após as provas, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização 

de processos ilícitos, o candidato terá suas provas anuladas e será automaticamente excluído do 
Concurso.  

15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento de candidato da sala de provas. 

16. Os candidatos poderão levar seu Caderno de Questões somente após transcorridas 4 (quatro) horas  do  
início da prova. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o Caderno de Questões antes do 
horário permitido. Os gabaritos preliminares serão divulgados em data e locais a serem comunicados no 
dia da aplicação das provas.  

17. Por motivo de segurança, os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto de provas após 
decorrida 1 (uma) hora do seu início. 

 
VI – DO JULGAMENTO DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
 
1. A prova será estatisticamente avaliada, de acordo com o desempenho do grupo a ela submetido. 
2. Considera-se grupo o total de candidatos presentes à prova por Região de Classificação – Município/Sede 

e Sexo (masculino ou feminino). 
3. Na avaliação da prova será utilizado o escore padronizado, com média igual a 50 (cinqüenta) e desvio 

padrão igual a 10 (dez). 
4. Esta padronização das notas da prova tem por finalidade avaliar o desempenho do candidato em relação 

aos demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato reflita sua classificação em cada prova. 
Na avaliação da prova do Concurso: 

a) é contado o total de acertos de cada candidato na prova; 
b) é calculada a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos na prova; 
c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP), para isso calcula-se a 

diferença entre o total de acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos do grupo na prova 
( x ), divide-se essa diferença pelo desvio padrão do grupo na prova, multiplica-se o resultado por 10 
(dez) e soma-se 50 (cinqüenta), de acordo com a fórmula: 

 

Fórmula utilizada:  s
xANP −=  x 10 + 50 

NP = nota padronizada; 
A = Número de acertos dos candidatos; 

            x   = Média de acertos do grupo; 
s = Desvio padrão. 

5. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota padronizada igual ou superior a 50 (cinqüenta) na Prova 
Objetiva de Conhecimentos Gerais. 

6. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 
7. Na publicação do resultado da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais, no Diário Oficial do Estado da Bahia, 

constará apenas a identificação dos candidatos habilitados. 
 

VII – DO JULGAMENTO DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA DISCURSIVA – REDAÇÃO 
 
1. A Prova Discursiva – Redação será aplicada a todos os candidatos, no mesmo dia e período da Prova 

Objetiva de Conhecimentos Gerais, e somente serão corrigidas as Provas Discursivas – Redação dos 
candidatos habilitados na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais em até 2 (duas) vezes o número de 
vagas, por Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino), conforme distribuição 
constante no item 3, do Capítulo II, deste Edital. 
1.1 Havendo empate na última colocação, todos os candidatos nesta condição terão sua Prova Discursiva – 

Redação corrigida. 
1.2 O candidato que não tiver sua Prova Discursiva – Redação corrigida será excluído do Concurso.  
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2. Na Prova Discursiva – Redação serão apresentados 3 (três) temas e o candidato deverá desenvolver 
apenas um deles. 

3. A Prova Discursiva - Redação será avaliada considerando-se: 
3.1 Estrutura e conteúdo: pertinência ao tema, respeito à modalidade de texto proposta, clareza e lógica na 

exposição das idéias. Este tópico valerá de 0 (zero) a 50 (cinqüenta) pontos. 
3.2 Expressão: domínio correto da norma culta da Língua Portuguesa e das estruturas da língua 

(adequação vocabular, ortografia, morfologia, sintaxe e pontuação). Este tópico valerá de 0 (zero) a 50 
(cinqüenta) pontos. 

4. Será atribuída nota 0 (zero) à Prova Discursiva - Redação nos seguintes casos: 
4.1 fugir ao tema proposto; 
4.2 apresentar textos sob forma não-articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras 

soltas ou forma em verso); 
4.3 for assinada fora do local apropriado; 
4.4 apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 
4.5 for escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 
4.6 estiver em branco; 
4.7 apresentar letra ilegível. 

5. A folha para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho 
elaborado pelo candidato será considerado na correção da Prova Discursiva - Redação pela banca 
examinadora. 

6. Na Prova Discursiva - Redação deverão ser rigorosamente observados os limites mínimo de 20 (vinte) linhas 
e máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à Redação. 

7. A Prova Discursiva – Redação terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos, considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinqüenta) pontos. 

8. Na publicação do resultado da Prova Discursiva – Redação, no Diário Oficial do Estado da Bahia, constará a 
identificação apenas dos candidatos habilitados. 

9. O candidato não habilitado na Prova Discursiva – Redação será excluído do Concurso. 
 
VIII – SEGUNDA ETAPA – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
1. Serão convocados para a Segunda Etapa - Avaliação Psicológica todos os candidatos habilitados na Prova 

Discursiva – Redação obedecendo ao disposto no item 1 e 7, do Capitulo VII, deste Edital. 
1.1 O candidato deverá acompanhar a publicação do Edital de Convocação Específico para a Avaliação 
Psicológica no Diário Oficial do Estado da Bahia. 

2. A Avaliação Psicológica será realizada na cidade de Salvador – BA, em local, data e horário a serem 
divulgados em Edital de Convocação Específico, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia. 

3. A Avaliação Psicológica consistirá de aplicação e avaliação de um conjunto de procedimentos objetivos e 
científicos, que permitem identificar aspectos psicológicos do candidato, para fins de prognóstico de 
desempenho das atividades relativas ao cargo de Soldado da Polícia Militar, e atenderá às disposições 
técnicas e legais que regulam esses procedimentos. Compreende-se que o exercício da profissão Policial 
Militar é permeado de situações de forte pressão externa e emocional, porte de arma de fogo, risco de 
morte, de invalidez e de lesão corporal. 

4.  O perfil profissiográfico para o desempenho da atividade Policial Militar consiste em parâmetros e 
características compreendidos como: 
a) Elevado (a) nível de assertividade, honestidade, controle emocional, resistência a frustração, senso de 
responsabilidade, flexibilidade, iniciativa, sociabilidade, capacidade de liderança, fluência verbal, dinamismo 
e adaptabilidade; 
b) Adequado (a) nível de maturidade, controle e canalização da agressividade, domínio psicomotor, 
potencial de desenvolvimento cognitivo e autoconfiança; 
c) Reduzido nível de ansiedade e impulsividade; e 
d) Ausência de sinais fóbicos. 

5. A Avaliação Psicológica destinar-se-á a verificar, mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos, 
as características do candidato, incompatíveis para a atividade de Polícia Militar de acordo com o contra-
perfil do cargo. 

6. Ficam estabelecidos como parâmetros de definição do contra-perfil psicológico do Policial Militar: o 
descontrole da agressividade, da emotividade e da impulsividade; alterações acentuadas da afetividade; 
oposicionismo às normas sociais e à figura de autoridade; distúrbio acentuado da energia vital de forma a 
comprometer a capacidade para a ação, com depressão ou elação acentuadas; dificuldade acentuada de 
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estabelecer contato interpessoal, funcionamento intelectual abaixo da média e presença de “déficit” 
atencional. 

7. É de responsabilidade da Fundação Carlos Chagas em parceria com Secretaria da Administração do Estado 
da Bahia - SAEB a Avaliação Psicológica dos candidatos ao Curso de Formação de Soldado da Polícia 
Militar, atendendo as seguintes especificações: 
7.1 Serão utilizadas técnicas psicométricas e projetivas. Os testes psicométricos são baseados em 

procedimentos estatísticos, assim como a elaboração dos dados da investigação. A metodologia 
empregada para a obtenção de dados é quantitativa, o que quer dizer que o resultado é um número ou 
medida. Os itens desses testes são objetivos e possibilitarão a aferição da capacidade de raciocínio e 
de atenção. 

7.2 O teste projetivo é aquele no qual as normas são qualitativas. O resultado se expressa mediante uma 
tipologia. O teste projetivo possibilitará uma visão bastante clara da personalidade humana, sua 
estrutura e dinâmica, mostrando como a pessoa se comporta e reage em contato com o meio ambiente. 

8. A Avaliação Psicológica, prevista na Lei Estadual nº 7.990, de 27/12/2001, art. 5º, inciso VI, como requisito e 
condição para ingresso na Polícia Militar da Bahia, terá caráter eliminatório, não influindo na classificação do 
candidato. 

9. A Não Recomendação na Avaliação Psicológica não pressupõe a existência de transtornos mentais ou de 
desequilíbrio psicológico grave. Indica tão-somente que o candidato Não Recomendado não atende aos 
parâmetros exigidos para o desempenho do cargo, constante deste Edital. 

10. Os resultados da Avaliação Psicológica serão decorrentes da análise conjunta, pela Banca Examinadora, de 
todas as técnicas e instrumentos psicológicos utilizados, relacionando-os ao contra-perfil do cargo.  Desta 
análise resultará o parecer Recomendado, para os candidatos aprovados na Avaliação Psicológica, que não 
apresentarem nenhuma característica incompatível com o exercício da função de Policial Militar; Não 
Recomendado, para os candidatos que se enquadrarem no item 6, deste Capítulo e Ausente para o 
candidato que não foi avaliado em razão de não ter comparecido a uma ou a todas as etapas da Avaliação 
Psicológica.  

11.  O resultado da Avaliação Psicológica será divulgado em relação nominal da qual constará a identificação 
apenas dos candidatos Recomendados, conforme art. 6º, da Resolução do Conselho Federal de Psicologia 
nº 01/2002. 

12. O candidato considerado Não Recomendado ou que não comparecer para a realização da Avaliação 
Psicológica será excluído do Concurso. 

13. Demais informações acerca da Avaliação Psicológica constarão de Edital de Convocação Específico que 
será publicado em Diário Oficial do Estado da Bahia. 

 

IX – TERCEIRA ETAPA – DO EXAME MÉDICO-ODONTOLÓGICO 

 
1. Serão convocados para a Terceira Etapa - Exame Médico-Odontológico todos os candidatos 

Recomendados na Segunda Etapa - Avaliação Psicológica. 
1.1. O candidato deverá acompanhar a publicação do Edital de Convocação Específico para o Exame 

Médico-Odontológico no Diário Oficial do Estado da Bahia. 
1.2.  O Exame Médico-Odontológico está descrito no Anexo III, deste Edital. 

2. O Exame Médico-Odontológico será realizado na cidade de Salvador – BA, em local, data e horário a 
serem divulgados no Edital de Convocação Específico, publicado em Diário Oficial do Estado da Bahia, e 
obedecerá ao estabelecido nas Portarias nº 27-CG/2005, 033-CG/2005 e 049-CG/2006, conforme Anexo III, 
deste Edital.  

3. O Exame Médico-Odontológico se destina a avaliar, mediante exame clínico, odontológico e a análise dos 
testes e exames laboratoriais e complementares, o estado de saúde do candidato frente às exigências do 
Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar e, 
conseqüentemente, do exercício da função de Policial Militar, bem como aferir a altura mínima de 1.60 m 
para candidatos do sexo masculino e 1,55 m para candidatos do sexo feminino. 

4.  Para ser submetido ao Exame Médico-Odontológico, o candidato deverá providenciar, a suas expensas, os 
exames laboratoriais e complementares descritos no Anexo III, deste Edital.  
4.1 A critério da banca, o candidato deverá, às suas expensas, providenciar de imediato, qualquer outro 

exame complementar não mencionado neste Edital, que se torne necessário para firmar um diagnóstico, 
visando dirimir eventuais dúvidas. 

5. Em todos os exames laboratoriais e complementares, além do nome do candidato, deverá constar, 
obrigatoriamente, o número da cédula de identidade do candidato, o órgão expedidor, a assinatura e o 
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registro no órgão de classe específico do profissional responsável, sendo considerado motivo de 
inautenticidade do Exame Médico-Odontológico destes a inobservância ou omissão de, pelo menos, uma 
das situações acima previstas. A inautenticidade do Exame Médico-Odontológico implica na inaptidão do 
candidato para prosseguir nas demais etapas do Concurso. 

6. Da data constante do exame à data de sua apresentação não poderá haver um período superior a 30 (trinta) 
dias. 

7. Para ser submetido ao Exame Médico-Odontológico o candidato deverá comparecer no dia, horário e local 
designados, conforme Edital de Convocação Específico, publicado em Diário Oficial do Estado da Bahia, 
munido dos exames laboratoriais, de acordo com o Anexo III, deste Edital. 

8. Os Médicos e Dentistas que farão parte da banca examinadora emitirão parecer de cada candidato Inapto, 
com justificativa do motivo da sua inaptidão, disponível ao candidato que requeira.  

9. No Exame Médico-Odontológico o candidato será considerado Apto ou Inapto. 
10. O Exame Médico-Odontológico será eliminatório, não influindo na classificação do candidato. 
11. O candidato considerado Inapto para o exercício da função, ou que não comparecer para a realização do 

Exame Médico-Odontológico será excluído do Concurso. 
12. No dia da realização do Exame Médico-Odontológico, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente a 

Ficha de Identificação e Declaração do Candidato, constante do Anexo IV, devidamente preenchida e 
assinada, que ficará retida. 

13. O resultado do Exame Médico-Odontológico será divulgado no Diário Oficial do Estado da Bahia, em relação 
nominal da qual constará a identificação apenas dos candidatos Aptos. 

14. Demais informações sobre o Exame Médico-Odontológico constarão no Edital de Convocação Específico 
que será publicado em Diário Oficial do Estado da Bahia. 

 
 X – QUARTA ETAPA – DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 
 
1. Serão convocados para a Quarta Etapa - Teste de Aptidão Física - TAF todos os candidatos Aptos no 

Exame Médico-Odontológico. 
1.1 O candidato deverá acompanhar a publicação do Edital de Convocação Específico para o Teste de 

Aptidão Física – TAF no Diário Oficial do Estado da Bahia. 
1.2 O Teste de Aptidão Física – TAF está descrito no Anexo V, deste Edital. 

2.  O Teste de Aptidão Física - TAF será realizado na cidade de Salvador – BA, em local, data  horário a serem 
divulgados no Edital de Convocação Específico, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia. 

3.  O Teste de Aptidão Física – TAF, será composto por 03 (três) testes físicos, conforme abaixo e serão 
aplicados segundo as Normas de Avaliação Física, Anexo V: 
3.1 Barra Fixa (Dinâmico ou Estático); 
3.2 Teste Abdominal; 
3.3 Corrida de 2.400 m. 

4.  O candidato convocado para o Teste de Aptidão Física -TAF deverá apresentar-se com roupa e calçado 
apropriados para a execução de exercícios físicos, a exemplo de calção ou short, camiseta e tênis. 

5.  Cada um dos testes é eliminatório, porém, o candidato que não atingir a marca mínima em cada teste, terá,  
no primeiro dia seguinte a realização do Teste de Aptidão Física – TAF, uma única oportunidade de refazê-
lo, quando então será considerado Apto ou terá a sua inaptidão confirmada em caráter definitivo, sendo, 
conseqüentemente, excluído do Concurso.  

6.  Haverá possibilidade de repetição na execução dos testes para os casos em que a banca examinadora 
concluir  pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenha 
prejudicado o seu desempenho. Considera-se de ordem técnica as intercorrências externas que possam 
prejudicar individualmente a execução do exame, por exemplo, a quebra de um equipamento. 

 7.   O aquecimento e a preparação para o Teste de Aptidão Física - TAF são de responsabilidade do próprio 
candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso. 

8.    Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF poderá 
ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do Teste para nova data a ser estipulada e 
divulgada; neste caso, os candidatos que ainda não concluíram a etapa, realizarão todos os testes 
novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 

9.    No Teste de Aptidão Física - TAF o candidato será considerado Apto ou Inapto. 
10. O candidato considerado Inapto para o exercício da função ou que não comparecer para a realização do 

Teste de Aptidão Física - TAF será excluído do Concurso. 
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11. Será considerado Inapto no Teste de Aptidão Física - TAF e, conseqüentemente, excluído do Concurso o 
candidato que: 
a) deixar de realizar algum dos testes; 
b) não comparecer no local na data e horário estabelecidos, seja qual for o motivo alegado; 
c) não realizar as atividades solicitadas no Teste de Aptidão Física – TAF, conforme estabelecido no 

Anexo V; 
d) não atender os padrões estabelecidos no Teste de Aptidão Física – TAF, conforme estabelecido no 

Anexo V. 
12. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (gravidez, estados menstruais, indisposições, 

cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam ou 
limitem a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento privilegiado, respeitando-se o princípio da isonomia. 

13. Demais informações a respeito do Teste de Aptidão Física - TAF constarão no Edital de Convocação 
Específico que será publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia. 

 
XI – QUINTA ETAPA – DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

 
1. Todos os candidatos Aptos na Quarta Etapa – Teste de Aptidão Física - TAF serão submetidos à Quinta 

Etapa - Investigação Social, de responsabilidade da Polícia Militar do Estado da Bahia em parceria com a 
Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB. 
1.1 O candidato deverá acompanhar a publicação do Edital de Convocação Específico no Diário Oficial do 

Estado da Bahia para o preenchimento do Formulário de Investigação Social (FIS), e, assim, ser 
submetido à Investigação Social. 

2. A Investigação Social, de caráter eliminatório, terá como objetivo verificar a conduta social do candidato, isto 
é, seu comportamento no meio familiar, no ambiente de trabalho e na convivência com os outros indivíduos, 
através do conjunto de qualidades morais, defeitos e vícios, inclusive maus antecedentes policiais e 
criminais, para o ingresso na Polícia Militar da Bahia, sendo Indicado ou Contra-Indicado para Curso de 
Formação de Soldado da Polícia Militar. 

3. A Investigação Social deverá considerar os assentamentos funcionais dos candidatos, se servidores 
públicos. 

4. O candidato que contrariar, ocultar ou adulterar qualquer informação relativa às condições exigidas para 
inscrição ou no preenchimento do Formulário de Investigação Social (FIS), será considerado Contra-
Indicado para o Concurso e dele excluído, tão logo seja descoberta e comprovada a irregularidade. Caso a 
matrícula no Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar já tenha sido efetuada, o Aluno a Soldado 
será excluído e desligado, em caráter irrevogável e em qualquer época durante o período comprobatório. Os 
responsáveis pela irregularidade estarão sujeitos a sanções disciplinares e a responder Inquérito Policial, se 
houver indício de crime. 

5. Somente será publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia a relação dos candidatos Indicados na 
Investigação Social. 

 
XII – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
1. A nota final do candidato habilitado será igual à somatória da nota padronizada obtida na Prova Objetiva de 

Conhecimentos Gerais, acrescida da nota obtida na Prova Discursiva – Redação. 
2. Os candidatos serão habilitados, por ordem decrescente da nota final, por Região de Classificação – 

Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino). 
3. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

3.1 tiver a maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento, Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003; 
3.2 obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais; 
3.3 obtiver maior nota na Prova Discursiva – Redação; 
3.4 caso ainda persista o empate, obriga-se a Administração a convocar todos os candidatos empatados. 

4. Providos os cargos vagos de uma Região de Classificação - Município/Sede e Sexo, havendo excedentes 
nesta Região de Classificação - Município/Sede e Sexo (masculino e feminino), poderão estes, se aceitarem 
a convocação, no prazo de 10 (dez) dias, serem nomeados para outra Região de Classificação –
Município/Sede e Sexo (masculino e feminino), onde existir vaga e não mais existir candidatos habilitados, 
obedecendo-se, porém, neste caso, a ordem de classificação dos habilitados por Cargo e Sexo na lista 
geral. 
4.1 A nomeação efetuada nesta forma fará com que cessem quaisquer direitos referentes à opção inicial do 

candidato. 
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4.2 O candidato que não se apresentar à convocação para remanejamento manterá a sua posição na 
lista de classificados por Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino), 
conforme escolha no ato da inscrição. 

XIII – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
1. A Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, por meio da Superintendência de Recursos 

Humanos, publicará em Diário Oficial do Estado da Bahia, os resultados da Prova Objetiva de 
Conhecimentos Gerais e da Prova Discursiva – Redação, da Avaliação Psicológica, do Exame Médico-
Odontológico, do Teste de Aptidão Física -TAF e da Investigação Social. 

2. A Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB e o Comando Geral da Polícia Militar, por meio 
dos seus titulares, publicarão em Diário Oficial do Estado da Bahia o Resultado Final do Concurso e a sua 
Homologação. 

3. As publicações das listagens dos resultados do Concurso constarão:  
a) Resultado da 1ª Etapa – Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e Prova Discursiva – Redação: os 

candidatos habilitados em ordem decrescente de nota final, estabelecido no item 2, Capítulo XII, de 
acordo com a opção de Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino) 
declaradas no ato da inscrição; 

b) Resultado da 2ª Etapa – Avaliação Psicológica: os candidatos Recomendados em ordem alfabética, de 
acordo com a opção de Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino) 
declaradas no ato da inscrição; 

c) Resultado da 3ª Etapa – Exame Médico-Odontológico – os candidatos Aptos em ordem alfabética, de 
acordo com a opção de Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino) 
declaradas no ato da inscrição; 

d) Resultado da 4ª Etapa – Teste de Aptidão Física – TAF – os candidatos Aptos em ordem alfabética, de 
acordo com a opção de Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino) 
declaradas no ato da inscrição; 

e) Resultado da 5ª Etapa – Investigação Social – os candidatos Indicados em ordem alfabética, de acordo 
com a opção de Região de Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino) declaradas 
no ato da inscrição; 

f) Resultado Final do Concurso – os candidatos habilitados em todas as etapas, em ordem decrescente de 
nota final, de acordo com o estabelecido no item 2, Capítulo XII, de acordo com a opção de Região de 
Classificação – Município/Sede e Sexo (masculino ou feminino) declaradas no ato da inscrição; 

4. A classificação do candidato na listagem geral de aprovados no Concurso, apenas por Sexo (masculino ou 
feminino) conforme item 4, do Capítulo XII, deste Edital, será disponibilizada no site: 
www.concursosfcc.com.br.  

5. A Homologação ocorrerá no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da publicação do Resultado Final. 
 
XIV – DOS RECURSOS 
 
1. Serão admitidos recursos quanto: 

a) Ao indeferimento das inscrições; 
b) À aplicação das provas; 
c) Às questões da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e gabaritos preliminares; 
d) À Prova Discursiva – Redação; 
e) Aos resultados das provas; 
f) À vista da Prova Discursiva – Redação; 
g) Ao resultado da Avaliação Psicológica; 
h) Ao resultado do Exame Médico-Odontológico; 
i) Ao resultado do Teste de Aptidão Física – TAF; 
j ) Ao resultado da Investigação Social. 

2. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis após a concretização do evento que lhes 
disser respeito (indeferimento de inscrição, aplicação da prova, divulgação das questões da Prova 
Objetiva de Conhecimentos Gerais, divulgação de gabaritos preliminares, vista da Prova Discursiva - 
Redação, divulgação do resultado da Avaliação Psicológica, Exame Médico-Odontológico, Teste de 
Aptidão Física – TAF e Investigação Social), tendo como termo inicial o 1º dia útil subseqüente à data do 
evento.  
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3. Será concedida a vista da Prova Discursiva – Redação, aos candidatos que a requererem no prazo de 2 
(dois) dias após a divulgação do resultado em local e horário a serem oportunamente divulgados no 
Diário Oficial do Estado da Bahia e no site da Fundação Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br.  
3.1 Não será permitida a vista da prova por procurador. 
3.2 Para a vista de Prova Discursiva – Redação, os candidatos deverão estar munidos de um dos 

documentos exigidos para a prestação das provas, conforme item 5, do Capitulo V, deste Edital. 
3.3 A realização da vista da Prova Discursiva - Redação será na cidade de Salvador – BA. 

4. As respostas consideradas como certas (gabarito preliminar) da Prova Objetiva de Conhecimentos 
Gerais serão divulgadas no endereço eletrônico: www.concursosfcc.com.br, em data a ser comunicada 
no dia da aplicação da respectiva prova. 

5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 1, deste Capítulo, 
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

6. Os recursos de indeferimento de inscrição, da aplicação das provas, das questões da Prova Objetiva de 
Conhecimentos Gerais e gabaritos preliminares, da Prova Discursiva – Redação, dos resultados das provas, 
da vista da Prova Discursiva – Redação, do resultado da Avaliação Psicológica, do resultado do Exame 
Médico-Odontológico, do resultado do Teste de Aptidão Física – TAF deverão ser remetidos por intermédio 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT via SEDEX ou Aviso de Recebimentos - AR, à 
Fundação Carlos Chagas (Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC – Ref.: Recurso/SAEB/SOL/PM, Av. 
Prof. Francisco Morato, 1565 – Jardim Guedala – São Paulo – SP, CEP 05513-900). 

7. Os recursos da Investigação Social deverão ser entregues no Protocolo da Secretaria da Administração do 
Estado da Bahia – SAEB, andar térreo, ou remetidos por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT via SEDEX ou Aviso de Recebimentos - AR, à Secretaria da Administração do Estado da 
Bahia – SAEB, Diretoria de Administração de Recursos Humanos, Coordenação de Provimento e 
Movimentação, Centro Administrativo – CAB, Avenida 2, nº 200, 2º andar, sala 212C, CEP: 41750-300, 
Salvador-Bahia. 

8. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada, para tanto, a data da  
postagem ou do ingresso no protocolo da Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB. 

9. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
10. Os candidatos deverão enviar o recurso em 03 (três) vias (original e duas cópias). Os recursos deverão 

ser digitados ou datilografados. Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada, 
identificada conforme modelo a seguir: 

 
Modelo de Identificação de Recurso 

 

Concurso: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - SAEB 

Nome do Candidato: 

Opção de Cargo: SOLDADO DA PM  Sexo: (  )  Feminino        (  )  Masculino 

N.º de Inscrição:                  

N.º do Documento: 

Tipo de Gabarito: (apenas para recursos sobre o item 1, "c") 

N.º da Questão da Prova: (apenas para recursos sobre o item 1, "c") 

Fundamentação e argumentação lógica: 

Data e assinatura: 
 

 
11. Os recursos deverão ser assinados pelos candidatos, devendo conter o endereço para correspondência. 
12. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem e forem interpostos dentro do prazo. 
13. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (FAX), telex, Internet, telegrama, ou outro meio que 

não seja o especificado neste Edital. 
14. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 
15. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

candidatos presentes às provas, independentemente de formulação de recurso. 
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16. O gabarito divulgado poderá ser alterado e a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial 
definitivo. 

17. Na ocorrência do disposto nos itens 15 e 16 deste Capítulo, poderá haver, eventualmente, alteração da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

18. A decisão do recurso será dada a conhecer, coletivamente, e quanto aos pedidos que forem deferidos e 
indeferidos. 

19. A Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB por meio da Superintendência de Recursos 
Humanos publicará em Diário Oficial do Estado da Bahia, o julgamento dos recursos. 

20. O candidato deverá impetrar recurso individual, sendo considerado indeferido um único recurso 
impetrado por mais de um candidato. 

 
XV – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
 
1. Os candidatos convocados para matrícula no Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar deverão 

entregar os documentos relacionados no item 2, deste Capítulo nas Unidades, abaixo especificadas, 
obedecendo aos prazos e horários estabelecidos em Edital de Convocação Específico. 
a. Na Capital: 

1) Feminino - Sede da Unidade de Recrutamento e Seleção - URS: Rua Conselheiro Spínola, nº 16, 
Barris. 

2) Masculino - Sede do Serviço de Valorização Profissional (SEVAP):  SAS: Av. Jequitaia, s/nº, Forte 
de São Joaquim. 

b. No Interior do Estado: 
1) Sede do 1º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Feira de Santana - Km 03, BR 116, Feira de Santana. 
2) Sede do 2º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Ilhéus - Rua da Linha, s/nº, Itaípe, Ilhéus. 
3) Sede do 3º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Juazeiro - Km 05 da Rodovia Lomanto Júnior, Castelo 

Branco, Juazeiro. 
4) Sede do 4º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Alagoinhas - Rua Cel Filadelfo Neves, nº 42, Juraci 

Magalhães, Alagoinhas/BA. 
5) Sede do 9º Batalhão de Polícia Militar – BPM/Vitória da Conquista - Av. Brumado, s/nº, Alvorada, 

Vitória da Conquista. 
6) Sede do 10º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Barreiras - Rua Ruy Barbosa, s/nº Centro, Barreiras. 
7) Sede do 11º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Itaberaba - Av. Luiz Viana Filho, s/nº, Centro, 

Itaberaba. 
8) Sede do 12º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Camaçari - Rua dos Bombeiros, s/nº, Ponto Certo, 

Camaçari. 
9) Sede do 13º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Teixeira de Freitas - Rua Cel. Fonseca, nº 34, Trevo 

da BR 101, Teixeira de Freitas. 
10) Sede do 14º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Santo Antônio de Jesus - Rua Cosme e Damião, s/nº, 

Cobra Verde, Santo Antônio de Jesus. 
11) Sede do 15º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Itabuna - Av. Manuel Chaves, s/nº, Itabuna. 
12) Sede do 17º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Guanambi - Rua Benvindo Dias, s/nº Guanambi. 
13) Sede do 19º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Jequié - Pça. Antônio Félix de Brito, s/nº, Jequié. 
14) Sede do 20º Batalhão de Polícia Militar - BPM/Paulo Afonso - Rua da Providência, s/nº, Vila Potty, 

Paulo Afonso. 
15) Sede do 6º Batalhão de Polícia Militar – BPM/Senhor do Bonfim - Rua General Osório nº14, Senhor 

do Bonfim / BA. 
16) Sede do 7º Batalhão de Polícia Militar – BPM/Irecê. Rua São Francisco, s/nº, Irecê / BA (próximo a 

EBDA). 
17) Sede da 5ª Companhia Independente de Polícia Militar – CIPM/Vera Cruz -- Av. Central, s/nº, Duro, 

Mar Grande / Vera Cruz / BA. 
18) Sede do 8º Batalhão de Polícia Militar – BPM/Porto Seguro - BR 367, Km 57, Cambolo, Porto 

Seguro / BA. 
2. No posto de recrutamento, os candidatos deverão apresentar: 

a. Carteira de identidade atualizada (cópia); 
b. Título de eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral (cópias); 
c. Documento comprobatório de que está quite com o serviço militar (carteira de reservista, original), no 

caso dos candidatos do sexo masculino, não sendo admitida a apresentação do Certificado de 
Alistamento Militar – CAM; 



 

 

18 

18 

d. Cópia autenticada do certificado de conclusão do Ensino Médio (antigo 2º Grau), acompanhado do 
respectivo histórico escolar. 

e. Comprovante de residência do candidato, morada esta que será investigada durante a Investigação 
Social; 

f. Se militar das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, possuir autorização e parecer favorável à inscrição 
no Concurso em questão assinada por seu Comandante (Mt), Chefe (Ch) ou Diretor (Dir); sendo praça, 
estar classificado no mínimo, no comportamento “BOM”; 

g. 03 (três) fotografias 3X4; 
h. Certidão(ões) negativa(s) de antecedentes policiais e criminais, fornecida pela Secretaria da Segurança 

Pública - SSP do(s) Estado(s) onde residiu ou reside o candidato (original), nos últimos 05 (cinco) anos; 
i. Certidão negativa do Departamento de Polícia Federal (original); 
j. Declaração de bens, com firma reconhecida em Cartório Público, contendo nome e endereço completo, 

filiação, nº de identidade e CPF e a informação sobre ser ou não possuidor de bens; 
k. Quando militar da Marinha, Exército ou da Aeronáutica, apresentar a permissão para ingressar na 

Polícia Militar da Bahia; 
l. Certidão de distribuição da Justiça Federal; 
m. Certidão(ões) de distribuição da Justiça Estadual de onde reside ou residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 
n. Certidão válida relativa aos assentamentos funcionais, expedida pelo órgão próprio, no caso do 

candidato ser servidor público; 
3. A apresentação dos documentos exigidos é de inteira responsabilidade do candidato que poderá ter sua 

matrícula indeferida se não apresentá-los na data estipulada no Edital de Convocação ou apresentá-los 
rasurados, ilegíveis ou irregulares. 

4. Não será admitida a matrícula por procuração. 
 
XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 

Durante o período de validade do Concurso o Comando Geral da Polícia Militar da Bahia reserva-se o direito 
de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e observado o número de vagas por Região de Classificação – 
Município/Sede e Sexo, previstos neste Edital. 
1.1 Após a publicação do Resultado Final do Concurso e a sua Homologação, o Comando Geral da 

Polícia Militar da Bahia, convocará, para entrega de documentação necessária a matrícula no Curso 
de Formação de Soldado da Polícia Militar, em Edital de Convocação Específico, publicado em Diário 
Oficial do Estado da Bahia, por ordem rigorosa de classificação, e de acordo com o item 3, do 
Capítulo II, deste Edital. 

2. Todos os cálculos descritos neste Edital serão realizados com 02 (duas) casas decimais, arredondando-se 
para cima sempre que a 3ª (terceira) casa decimal for maior ou igual a 05 (cinco). 

3. O Policial Militar, habilitado em Concurso Público e nomeado para cargo de sua carreira, adquirirá 
estabilidade ao completar três anos de efetivo exercício, desde que seja aprovado no estágio probatório, por 
ato homologado pela autoridade competente, de acordo com o art. 35, da Lei Estadual nº 7.990, de 
27/12/2001. 

4. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação na prova do Concurso. 

5. O acompanhamento das publicações referentes ao Concurso é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
6. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso. 
7. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados na 

imprensa oficial (Diário Oficial do Estado da Bahia). 
8. Não será fornecido a candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso, valendo 

para esse fim as listagens divulgadas pelo Diário Oficial do Estado da Bahia. 
9. Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

10. Em caso de necessidade de alteração, atualização ou correção dos dados de endereço após a realização 
das provas, o candidato deverá solicitar à Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB. 

11. A Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB e a Fundação Carlos Chagas não se  
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
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c) correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões 
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 
12. A Polícia Militar da Bahia, no momento de recebimento dos documentos para matrícula no Curso de 

Formação, afixará 01 (uma) foto 3X4 do candidato, no Cartão de Autenticação Digital – CAD, e, na 
seqüência, coletará a assinatura do candidato e procederá a autenticação digital no Cartão. 

13. Será excluído do processo o candidato que, durante o Concurso, for condenado por sentença penal 
transitada em julgado ou contrariar requisitos estabelecidos para esse recrutamento e seleção. 

14. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, no que 
couber e pela Fundação Carlos Chagas no que diz respeito a realização deste Concurso. 

15. A Secretaria da Administração – SAEB, através da Superintendência de Recursos Humanos, publicará no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, os resultados parciais, recursos, avisos, editais de convocações 
referentes ao Concurso. 

16. A Secretaria da Administração – SAEB e o Comando Geral da Polícia Militar, por meio dos seus titulares, 
publicarão, no Diário Oficial do Estado da Bahia, o Resultado Final do Concurso e a sua Homologação. 

17. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou matrícula no Curso de Formação de Soldado da 
Polícia Militar do candidato que: 
a) for verificada falsidade de declarações e irregularidades nas provas ou documentos; 
b) não possuir procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável, verificada na Investigação 

Social, compatível ao “STATUS” ético-moral de Aluno Policial Militar. 
18. O Curso de Formação será de responsabilidade do Departamento de Ensino da Polícia Militar. 
19. As despesas relativas à participação do candidato em todas as etapas do Concurso e à apresentação para 

posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
20. Na aplicação da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e a da Prova Discursiva - Redação serão 

distribuídas canetas esferográficas com as quais os candidatos deverão obrigatoriamente realizar as provas. 
21. A Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, o Comando Geral da Polícia Militar da Bahia e a 

Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros impressos 
referentes a este Concurso. 

 
Salvador, ______/_______/2006. 
 
 
 

ANA LUCIA CASTELO BRANCO   ANTONIO JORGE RIBEIRO DE SANTANA – Cel PM  
Secretária da Administração    Comandante Geral da Policia Militar 
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ANEXO I 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 
SOLDADO PM 
Executar diretamente as ações e operações policiais-militares, materializando a atividade fim da Polícia Militar, 
ou seja, o Policiamento Ostensivo Geral fardado e a Preservação da Ordem Pública, através de emprego 
preventivo e/ou repressivo, objetivando proteger a incolumidade física das pessoas e os bens públicos e/ou 
privados contra qualquer ato delituoso. Conduzir, quando habilitado, veículos oficiais. Guardar a sede de 
Quartéis e dos 3 (três) Poderes do Estado e realizar a segurança pessoal dos chefes dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. Realizar a segurança externa de penitenciárias. Fazer o policiamento de trânsito e a 
fiscalização nos municípios conveniados, além de exercer o serviço de patrulhamento florestal e de mananciais, 
prevenção e combate a incêndio. 
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ANEXO II 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 
e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas). 
Intelecção de texto. Redação oficial. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO- QUANTITATIVO 
Esta prova tem o objetivo de medir a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Nenhum 
conhecimento mais profundo de lógica formal ou matemática será necessário para resolver as questões. 
 
HISTÓRIA DO BRASIL 
A sociedade colonial: economia, cultura, trabalho escravo, os bandeirantes e os jesuítas. A independência e o 
nascimento do Estado Brasileiro. A organização do Estado Monárquico. A vida intelectual, política e artística do 
século XIX. A organização política e econômica do Estado Republicano. A Primeira Guerra Mundial e seus 
efeitos no Brasil. A Revolução de 1930. O Período Vargas. A Segunda Guerra Mundial e seus efeitos no Brasil. 
Os governos democráticos, os governos militares e a Nova República. A cultura do Brasil Republicano: arte e 
literatura. História da Bahia: Independência da Bahia. Revolta de Canudos. 
 
GEOGRAFIA DO BRASIL 
Organização político-administrativa do Brasil: divisão política e regional. Relevo, clima, vegetação, hidrografia e 
fusos horários. Aspectos humanos: formação étnica, crescimento demográfico. Aspectos econômicos: 
agricultura, pecuária, extrativismo vegetal e mineral, atividades industriais e transportes. A questão ambiental: 
degradação e políticas de meio ambiente. Geografia da Bahia: aspectos políticos, físicos, econômicos, sociais e 
culturais.  
 
ATUALIDADES  
Domínio de assuntos relevantes e atuais (nacionais e internacionais) divulgados pelos principais meios de 
comunicação. 
 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL 
1. Constituição da República Federativa do Brasil: Poder Constituinte. 2. Dos princípios fundamentais. 3. Dos 
direitos e garantias fundamentais. 3.1Dos direitos e deveres individuais e coletivos. 3.2 Da nacionalidade. 3.3 
Dos direitos políticos. 4. Da organização do Estado. 4.1 Da organização político-administrativa. 4.2 Da União. 
4.3 Dos Estados federados. 4.4 Do Distrito Federal e dos Territórios. 4.4 Da administração pública: 4.4.1 
Disposições gerais. 4.4.2 Dos servidores públicos. 4.4.3 Dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 5. Da organização dos poderes. 5.1 Do poder Legislativo. 5.1.1 Do Congresso Nacional. 5.1.2 Das 
atribuições do Congresso Nacional. 5.1.3 Da Câmara dos Deputados. 5.1.4 Do Senado Federal. 5.2 Do Poder 
Executivo. 5.2.1 Do Presidente e do Vice-Presidente da República. 5.2.2 Das atribuições do Presidente da 
República. 5.2.3 Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional. 5.3 Do Poder Judiciário. 5.3.1 
Disposições gerais. 5.4 Das funções essenciais à Justiça. 5.4.1 Do Ministério Público. 6. Da defesa do Estado e 
das instituições democráticas. 6.1 Do estado de defesa e do estado de sítio. 6.2 Das Forças Armadas. 6.3 Da 
segurança pública.  
 
NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS 
1. Precedentes históricos: Direito Humanitário, Liga das Nações e Organização Internacional do Trabalho (OIT). 
2. A Declaração Universal dos Direitos Humanos/1948. 3. Convenção Americana sobre Direitos Humanos/1969 
(Pacto de São José da Costa Rica) (arts. 1º ao 32). 3. Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais (arts. 1º ao 15). Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos/1966 (arts. 1º ao 27).  
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
1. Administração pública: conceito e princípios. 2. Poderes administrativos. 3. Atos administrativos. 3.1 Conceito. 
3.2 Atributos. 3.3 Requisitos. 3.4 Classificação. 3.5 Extinção. 4. Organização administrativa. 4.1 Órgãos 
públicos: conceito e classificação. 4.2 Entidades administrativas: conceito e espécies. Agentes públicos: 
espécies. 5. Regime jurídico do militar estadual: Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia (Lei 
Estadual no 7.990, de 27 de dezembro de 2001). 

 
NOÇÕES DE DIREITO PENAL 
1. Da aplicação da lei penal. 1.1 Lei penal no tempo. 1.2 Lei penal no espaço. 2. Do crime. 2.1 Elementos. 2.2 
Consumação e tentativa. 2.3 Desistência voluntária e arrependimento eficaz. 2.4 Arrependimento posterior. 2.5 
Crime impossível. 2.6 Causas de exclusão de ilicitude e culpabilidade. 3. Contravenção. 4. Imputabilidade penal. 
5. Dos crimes contra a vida (homicídio, lesão corporal e rixa). 6. Dos crimes contra a liberdade pessoal (ameaça, 
seqüestro e cárcere privado). 7. Dos crimes contra o patrimônio (furto, roubo, extorsão, apropriação indébita, 
estelionato e outras fraudes e receptação). 8. Dos crimes contra os costumes (estupro, atentado violento ao 
pudor, sedução, corrupção de menores). 9. Dos crimes contra a paz pública (quadrilha ou bando). 10. Dos 
crimes contra a administração pública (peculato e suas formas, concussão, corrupção ativa e passiva, 
prevaricação, usurpação de função pública, resistência, desobediência, desacato, contrabando e descaminho). 
11. Legislação esparsa: Lei no 9.455/97 (tortura).  
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ANEXO III  
NORMAS DE AVALIAÇÃO DO EXAME MÉDICO - ODONTOLÓGICO 

 
I – Dos Exames Médicos-Odontológicos. 

O Exame Médico-Odontológico, etapa de caráter eliminatório nos Concursos públicos para ingresso na 
Polícia Militar, será realizado por uma banca examinadora composta por médicos da Fundação Carlos 
Chagas e dentistas da Polícia Militar do Estado da Bahia. 

1. Para esta etapa serão convocados os candidatos considerados Recomendados na Segunda Etapa – 
Avaliação Psicológica.  

2. O Exame Médico-Odontológico destina-se a avaliar, mediante análise dos exames clínicos, odontológicos, 
laboratoriais e complementares, o estado de saúde do candidato frente às exigências do Curso de 
Formação Profissional e, conseqüentemente, do exercício da função Policial Militar, bem como, aferir a 
altura mínima de 1,60m para candidatos do Sexo masculino e 1,55m para candidatas do Sexo feminino. 

3. Para ser submetido ao Exame Médico-Odontológico o candidato deverá providenciar às suas expensas, os 
exames laboratoriais e complementares descritos no item II deste anexo.  

4. Em todos os exames laboratoriais e complementares, deverá constar obrigatoriamente o nome completo do 
candidato, o número da cédula de identidade do candidato e o órgão expedidor e a assinatura sobre o 
carimbo do profissional que realizou o exame. É motivo de inautenticidade do Exame Médico-Odontológico a 
inobservância ou omissão de, pelo menos, um dos casos acima previstos. A inautenticidade do Exame 
Médico-Odontológico implica a inaptidão do candidato para prosseguir nas demais etapas do Concurso. Não 
serão aceitos exames com rasuras ou emendas, enviados por meio de fax simile ou em cópias 
reprográficas.  

5. No exame toxicológico, caso o resultado seja positivo para uma ou mais drogas, o candidato deverá ser 
eliminado do Concurso. 

6. Da data constante dos exames laboratoriais e complementares à data de sua apresentação não poderá 
haver um período superior a 30 (trinta) dias. 

7. Para se submeter ao Exame Médico-Odontológico o candidato deverá comparecer no dia, horário e local 
designados, conforme convocação a ser oportunamente publicada, munido dos exames laboratoriais e 
complementares constantes no item II deste Anexo, preencher a ficha de identificação e declaração do 
candidato, conforme modelo constante no Anexo IV, deste Edital, ficando à disposição da banca 
examinadora até os términos dos trabalhos, ou quando for por esta liberado.   

8. A critério da banca, o candidato deverá, às suas expensas, providenciar de imediato, qualquer outro exame 
complementar não mencionado neste edital, que se torne necessário para firmar um diagnóstico, visando 
dirimir eventuais dúvidas.   

9. No Exame Médico-Odontológico o candidato será considerado Apto ou Inapto para a etapa seguinte do 
Concurso. 

10. O Exame Médico-Odontológico será eliminatório, não influindo na classificação do candidato.  
11. Será considerado Inapto o candidato que apresentar qualquer alteração em seus exames laboratoriais, 

complementares ou clínicos, bem como não atender a qualquer dos itens descritos neste Anexo.   
12. A candidata gestante será considerada Inapta em virtude de não poder submeter-se ao Teste de Aptidão 

Física -TAF, por correr risco de abortamento, pondo sua vida e a do feto em perigo. 
13. O motivo da Inaptidão somente será dado conhecimento ao candidato ou ao seu representante legal, 

atendendo aos preceitos da ética médica, mediante requerimento por escrito conforme disposto no Capítulo 
XIV.  

 
II - Dos exames laboratoriais e complementares 
   

1. Hemograma completo; 
2. Glicemia de jejum; 
3. Hemoglobina glicosilada; 
4. Creatinina; 
5. Ácido úrico; 
6. Grupo sanguíneo e fator RH; 
7. VDRL; 
8. Reação de Machado Guerreiro; 
9. TGO; 
10. TGP; 
11. Colesterol total; 
12. Triglicérides; 
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13. Anti-HIV/HTLV; 
14. AgHBs; 
15. Anti-HVC; 
16. Beta HCG (para candidates do Sexo feminino); 
17. Sumário de urina; 
18. Colposcopia, citologia e microflora e exame ginecológico (para candidatos do Sexo feminino); 
19. Parasitológico de fezes; 
20. Radiografia do tórax; 
21. Radiografia dos seios da face; 
22. Radiografia da coluna lombo-sacra; 
23. Radiografia panorâmica da face; 
24. Exame oftalmológico completo; 
25. Teste ergométrico; 
26. Eletroencefalograma; 
27. Audiometria tonal e otoscopia; 
28.  Exame toxicológico (maconha e metabólitos derivados do Delta 9 THC, cocaína, metabólitos e derivados 
do merla, solventes, hidrocarbonetos, opiáceos, psicofármacos e “ecstasy” – MDMA e MDA), o qual deverá 
ser realizado a partir de amostras de materiais biológicos, devendo ter uma janela de detecção mínima de 90 
(noventa) dias. 
 

III – Doenças e alterações incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão 
 

Grupo I: Doenças ou deformidades congênitas e adquiridas 
 

1. Espinha bífida; 
2. Anomalias congênitas ou adquiridas do sistema nervoso e órgãos dos sentidos; 
3. Fissura de abóbada palatina e lábio leporino sem correção cirúrgica ou, quando corrigidos, deixarem 

seqüelas; 
4. Anomalias congênitas ou adquiridas dos órgãos genitais externos; 
5. Anorquidia; 
6. Rim policístico; 
7. Anomalias congênitas do sistema cardiovascular; 
8. Anomalias congênitas dos ossos e articulações (encurtamentos, desvios, deformidade e outras); 
9. Mutilações ou lesões com perda anatômica ou funcional de quirodáctilos ou pododáctilos ou outras 

partes dos membros; 
10. Albinismo; 
11. Ausência congênita ou adquirida, total ou parcial, de órgãos indispensáveis à aptidão para a função 

policial-militar; 
12. Presença de órtese e/ou prótese, exceto nos casos expressamente permitidos neste Anexo; 
13. Deformidades congênitas ou adquiridas com comprometimento estético e/ou funcional. 
 

Grupo II: Doenças infecciosas e parasitárias 
 

1. Tuberculose ativa; 
2. Doenças sexualmente transmissíveis complicadas; 
3. Hanseníase; 
4. Malária; 
5. Leishmaniose; 
6. Doença de Chagas; 
7. Esquistossomose (com exceção da forma intestinal não-complicada); 
8. Micoses profundas e as superficiais extensas com comprometimento estético e/ou funcional; 
9. Portador dos vírus HIV ou HTLV; 
10. Hepatites aguda ou crônicas; 
11. Portadores de vírus da hepatite; 
12. Doenças infecciosas e parasitárias persistentes e/ou incuráveis ou que deixem seqüelas. 

 
Grupo III: Doenças, alterações e disfunções endócrinas, metabólicas e nutricionais. 
 

1. Diabetes mellitus ou insipidus; 
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2. Bócio e/ou nódulo tireoidiano; 
3. Hipertireoidismo; 
4. Hipotireoidismo; 
5. Gota; 
6. Disfunções hipofisárias; 
7. Disfunções das paratireóides; 
8. Disfunções das supra-renais; 
9. Disfunções gonadais; 
10. Dislipidemia grave; 
11. Doenças, alterações e disfunções de órgãos endócrinos, do metabolismo e nutrição, persistentes e/ou 

incuráveis ou que deixem seqüelas; 
12. Obesidade ou déficit ponderal incompatíveis com a função policial militar, conforme previsto adiante: 
13. Avaliação do peso do candidato: esta avaliação será calculada tomando-se por base índice de massa 

corpórea (IMC). 
 
(IMC=Peso/AlturaxAltura). 
Observação – Este índice servirá de ponto de referência para análise e conclusão da incapacidade ou não do 
candidato. 
1.1 – IMC <18,00 – Magro; 
1.2 – IMC de 18,00 a 24,99 – Normal; 
1.3 – IMC de 25,00 a 29,99 – Sobrepeso; 
1.4 – IMC de 30,00 a 34,99 – Obeso (Grau I); 
1.5 – IMC de 35,00 a 39,99 – Obeso (Grau II); 
1.6 – IMC > ou igual a 40 – Obeso (Grau III). 
Para fins de inclusão na PMBA serão aprovados os candidatos que obtiverem o IMC entre 18,00 (dezoito) e 
29,99 (vinte e nove e noventa e nove). 
ALTURA: Serão considerados como limites mínimos de estatura os valores de 1,55m para candidatos do Sexo 
feminino e 1,60m para os do Sexo masculino. 
 
Grupo IV: Doenças e alterações do sangue, dos órgãos hematopoéticos e do sistema imunitário 
 

1. Anemias – hemoglobina menor que 10g/dL (Sexo feminino) e menor que 11g/dL (Sexo masculino); 
2. Policitemias; 
3. Leucopenia - < 3.000 ou leucocitose > 15000 com granulações tóxicas na maioria dos neutrófilos; 
4. Trombocitopenia ou trombocitose; 
5. Coagulopatias; 
6. Púrpuras; 
7. Linfoadenopatias salvo as decorrentes de doenças benignas; 
8. Doenças onco-hematológicas; 
9. Colagenoses; 
10. Doenças ou alterações do sangue, dos órgãos hematopoéticos e do sistema imunitário persistentes e/ou 

incuráveis ou que deixem seqüelas. 
 
Grupo V: Doenças e transtornos mentais e de comportamento 
 

1. Demências, retardos mentais e outros transtornos mentais devidos a lesão, disfunção cerebral e a 
doença física; 

2. Transtornos relacionados ao uso de álcool e outras substâncias psicoativas; 
3. Outros transtornos comportamentais e emocionais, com início habitualmente durante a infância ou a 

adolescência, incluindo gagueira; 
4. História de tratamento psiquiátrico ou uso prolongado de psicofármacos; 
5. Doenças e distúrbios mentais e de comportamento incompatíveis com a função policial-militar. 

 
Grupo VI: Doenças e alterações otorrinolaringológicas 
 

1. Otite crônica; 
2. Mastoidite;  
3. Transtorno da função vestibular; 
4. Hipoacusia ou surdez; 
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5. Surdo-mudez; 
6. Sinusite grave; 
7. Rinite crônica; 
8. Paralisia ou paresia da laringe; 
9. Distúrbio da voz ou da fala com repercussão funcional; 
10. Destruição total ou parcial da pirâmide ou septo nasal; 
11. Anosmia; 
12. Doenças ou alterações que exijam uso de prótese auditiva; 
13. Doenças ou alterações otorrinolaringológicas persistentes e/ou incuráveis ou que deixem seqüelas. 
14. Perda total ou parcial da orelha. 

 
Será considerado APTO o candidato com otoscopia, acuidade auditiva e exame otorrinolaringológico dentro dos 
padrões abaixo: 
 
Critérios para admissão/inclusão: 
 

1. Limiares auditivos de até 25 decibéis (db) nas freqüências 250, 500, 1000, 2000 e 3000Hz e de até 35 
db nas freqüências 4000, 6000 e 8000 Hz. 

2. Caso o inspecionado não preencha os critérios estabelecidos no item II.1. deste anexo, será 
encaminhado ao otorrinolaringologista, para medida, pela via óssea, nas freqüências 500, 1000, 2000, 
3000 e 4000 Hz, devendo atingir os mesmos limeares da via aérea de cada ouvido, e determinação dos 
limites de recepção da fala (SRT-Speech Reception Threshold), atingindo no mínimo 30 dB em ambos os 
ouvidos, e os índices de reconhecimento da fala (IRF), atingindo 90 a 100% em ambos os ouvidos. 

 
Grupo VII: Doenças e alterações do sistema cardiovascular 
 

1. Doenças valvares; 
2. Doenças do endocárdio, miocárdio e pericárdio, inclusive a miocardiopatia hipertrófica; 
3. Coronariopatias; 
4. Doenças congênitas do coração e vasos, exceto as corrigidas cirurgicamente sem seqüelas ou 

repercussões hemodinâmicas; 
5. Bloqueios, com exceção do bloqueio incompleto de ramo direito sem evidências de cardiopatia; 
6. Distúrbios do ritmo cardíaco com significado patológico; 
7. Insuficiência cardíaca; 
8. Hipertensão arterial; 
9. Aneurismas (ventriculares e vasculares); 
10. Varizes com ou sem insuficiência venosa crônica; 
11. Flebites, tromboses venosas e linfodemas; 
12. Insuficiência arterial; 
13. Arteriopatias vasomotoras; 
14. Submissão a qualquer tipo de cirurgia cardíaca, arterial ou venosa, salvo nos casos previstos no item 4 

deste Grupo; 
15. Doenças ou alterações do sistema cardiovascular, persistentes e/ou incuráveis ou que deixem seqüelas; 
16. Alterações radiológicas do mediastino; 
17. Alterações ao ECG. 

São consideradas alterações eletrocardiográficas: 
- Parassístoles; 
- Dissociação AV; 
- Extra-sistoles freqüentes ou em salvas, ou em pares: 
- Alterações isquêmicas; 
- Taquicardias Paroxísticas; 
- Bloqueios Sino atriais; 
- Ritmos de substituição; 
- Doença do Nódulo sinusal; 
- Bloqueio e Ramo esquerdo; 
- Bloqueio de Ramo Direito com Chagas positivo; 
- Bloqueio átrio ventricular; 
- Flutter e fibrilação atrial; 
- Síndrome de pré excitação; 
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- Sobrecarga ventricular direita ou esquerda; 
- Crescimentos atriais. 
O prolapso mitral sem regurgitação através da válvula mitral, sem repercussão hemodinâmica, não é 
incapacitante. 
 
Grupo VIII: Doenças e alterações do sistema respiratório 
 

1. Doença pulmonar obstrutiva crônica; 
2. Asma; 
3. Pneumoconioses; 
4. Doença pulmonar tromboembólica; 
5. Bronquiectasia; 
6. Pneumotórax (pregresso ou atual); 
7. Hipertensão pulmonar; 
8. Pneumonia; 
9. Doenças pulmonares difusas; 
10. Alterações radiológicas da pleura e do parênquima pulmonar; 
11. Doenças ou alterações do sistema respiratório persistentes e/ou incuráveis que deixem seqüelas 

anatômicas e/ou funcionais. 
 
Grupo IX: Doenças e alterações do sistema digestivo 
 

1. Úlcera crônica da cavidade oral; 
2. Fístula das glândulas salivares; 
3. Lesões da língua, com limitação à articulação das palavras; 
4. Esofagite; 
5. Eventração; 
6. Cicatriz de cirurgia abdominal, com tamanho superior a 10 m, ou que traga comprometimento funcional; 
7. Fístula anoretal; 
8. Esteatose hepática; 
9. Cirrose hepática; 
10. Colelitíase e/ou colecistite; 
11. Pancreatite; 
12. Hepatomegalia; 
13. Esplenomegalia; 
14. Diarréia crônica; 
15. Ascite; 
16. Icterícia; 
17. Doença inflamatória intestinal crônica; 
18. Doenças ou alterações do sistema digestivo persistentes e/ou incuráveis ou que deixem seqüelas; 
19. Anormalidade de parede (ex.: hérnia, fístulas) à inspeção ou palpação visceromegalias; 
20. Micose profunda; 
21. História de cirurgia significativa ou ressecções importantes; 
22. Doenças hepáticas e pancreáticas; 
23. Distúrbios funcionais desde que significativos; tumores benignos e malignos; 
24. Fístula da parede abdominal. 

 
Grupo X: Doenças e alterações do sistema genitourinário e mamas 
 

1. Rim policístico; 
2. Glomerulopatias; 
3. Síndrome nefrótica; 
4. Pielonefrites; 
5. Hidronefrose; 
6. Urolitíase; 
7. Disfunção de esfíncteres vésico-ureteral e vésico-uretral; 
8. Hipospádia ou epispádia; 
9. Ectopia testicular; 
10. Orquite, epididimite ou orqui-epididimite; 
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11. Hidrocele; 
12. Varicocele; 
13. Estenose uretral; 
14. Ginecomastia e hipertrofia mamária com repercussão estética e/ou funcional; 
15. Doença inflamatória da mama; 
16. Abortamento; 
17. Doença inflamatória pélvica; 
18. Prolapso genital; 
19. Fístula do trato genital; 
20. Alterações patológicas no exame rotineiro de urina; 
21. Doenças ou alterações do sistema genitourinário e mamas, persistentes e/ou incuráveis ou que deixem 

seqüelas. 
 
Grupo XI: Doenças e alterações da pele, subcutâneo e anexos 
 

1. Eczemas, dermatites, dermatoses crônicas, onicopatias, vitiligo, nevus, afecções hipertróficas e atróficas 
da pele (quelóides, cicatrizes e calosidades), quando trouxerem comprometimento estético e/ou 
funcional; 

2. Pênfigos; 
3. Herpes zóster; 
4. Eritema nodoso; 
5. Sicose e pseudofoliculite da barba; 
6. Desidrose, quando acompanhada de lesão que perturbe a marcha e/ou a utilização das mãos; 
7. Alopecia areata; 
8. Úlcera da pele; 
9. Psoríase ou parapsoríase; 
10. Líquen mixedematoso ou escleroatrófico; 
11. Hanseníase; 
12. Genodermatoses, ictiose, epidermólises bolhosas, xeroderma pigmentoso; 
13. Distúrbios associados a estase venosa; 
14. Doenças desencadeadas ou agravadas pela luz solar; 
15. Vasculites de repercussão sistêmica; 
16. Doenças ou alterações da pele, subcutâneo e anexos persistentes e/ou incuráveis que tragam 

comprometimento funcional e/ou estético ou que deixem seqüelas. 
 
Grupo XII: Doenças e alterações dos ossos e dos órgãos de locomoção 
 

1. Osteoartrites; 
2. Osteoartroses; 
3. Espondilite anquilosante; 
4. Artrite reumatóide ou outras artrites; 
5. Osteomielite em atividade ou periostite; 
6. Anquilose articular; 
7. Pseudoartrose; 
8. Joanete; 
9. Sinovite; 
10. Bursite; 
11. Doenças dos músculos, tendões e aponeuroses; 
12. Distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT); 
13. Desvios patológicos da coluna vertebral; 
14. Cervicalgia, dorsalgia, lombalgia e lombociatalgia; 
15. Pé valgo, varo, plano, torto, cavo, com comprometimento funcional; 
16. Luxação recidivante; 
17. Lesão e/ou seqüela meniscal e de ligamento; 
18. “Genu Valgum” ou “Genu Varum”; 
19. Cirurgia óssea, com seqüela ortopédica; 
20. Cirurgia ou artroscopia de grande articulação; 
21. Cirurgia de pequena articulação quando trouxer comprometimento funcional; 
22. Fraturas intra-articulares; 
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23. Fibromialgias e distrofias musculares; 
24. Artroplastias, próteses e órteses; 
25. Derrame articular; 
26. Doenças ou alterações dos ossos e articulações persistentes e/ou incuráveis, que tragam 

comprometimento funcional e/ou estético ou que deixem seqüelas. 
 
Aparelho locomotor: 
 
Será considerado INAPTO o candidato que apresentar: 

a) deformidades e/ou desvios em quaisquer planos do eixo normal da coluna vertebral, repercussão 
funcional (escoliose, cifose, hiperlordose, inversão da lordose); 

b) deformidades ou seqüelas de fraturas com comprometimento do alinhamento, simetria e função do 
segmento afetado; 

c) deformidades congênitas ou adquiridas dos pés, por exemplo: pé cavo, pé plano rígido, hálux-vago, 
hálux-varo, hálux-rigidus, seqüela de pé torto congênito, dedos em garra com calosidade ou não, 
calosidade aquiléia, dedo extranumerário; 

d) ausência parcial ou total, congênita ou traumática de qualquer segmento das extremidades; 
e) Será considerado inapto o candidato que apresentar, em seus exames radiológicos de coluna lombo-

sacra: escoliose toraco-lombar, cifose dorsal, inversão das curvaturas fisiológicas da coluna vertebral; má 
formação congênita isolada ou associada (tais como: spina bífida, vértebra de transição mega apófise 
neo-articulada ou não ao sacro); tumoração óssea; doença inflamatória; doença infecciosa; presença de 
prótese cirúrgica ou seqüelas de cirurgia. 

 
Será considerado Inapto o candidato que se apresentar para a avaliação médica em uso de tala gessada, gesso 
fechado ou aparelho ortopédico, mesmo que temporário, desde que impossibilitado de realizar a 4ª etapa – 
Teste de aptidão Física - TAF. 
 
Grupo XIII: Doenças e alterações do sistema nervoso 
 

1. Epilepsia; 
2. Alterações eletroencefalográficas; 
3. Hidrocefalia; 
4. Neurocisticercose; 
5. Doença inflamatória do sistema nervoso central e/ou periférico; 
6. Distúrbio sensitivo ou motor persistente; 
7. Paralisia e/ou paresia; 
8. Polineuropatia; 
9. “Miastenia Gravis”; 
10. Seqüela de afecção do sistema nervoso; 
11. Doenças ou alterações neurológicas persistentes e/ou incuráveis que tragam comprometimento funcional 

e/ou estético ou que deixem seqüelas. 
 
Grupo XIV: Doenças e alterações oftalmológicas 
 

1. Estrabismo; 
2. Ptose palpebral, tumoração ou anomalia ciliar que comprometa a estética e/ou função; 
3. Cicatriz cirúrgica, inclusive decorrente de cirurgia refrativa; 
4. Cicatriz não cirúrgica, que comprometa a estética e/ou função; 
5. Doença degenerativa, distrófica, infecciosa ou inflamatória; 
6. Hipermetropia, miopia e astigmatismo (igual ou superior a 4.0 dioptrias); 
7. Deficiência da visão cromática; 
8. Catarata; 
9. Presença de lente intra-ocular; 
10. Glaucoma ou hipertensão ocular (pressão intra-ocular 20 ); 
11. Doenças ou alterações oftalmológicas persistentes e/ou incuráveis que tragam prejuízo funcional e/ou 

estético ou que deixem seqüelas. 
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Grupo XV: Neoplasias 
 

1. Neoplasias malignas; 
2. Neoplasias benignas de prognóstico reservado ou que tragam comprometimento estético e/ou funcional 

ou que deixem seqüelas. 
 
Grupo XVI: Doenças e alterações odontológicas 
 

1. Anomalias esqueléticas da maxila, mandíbula e articulação têmporo-mandibular - ATM, congênitas ou 
adquiridas que causem deformidades faciais e funcionais ou estéticas graves; 

2. Neoplasias bucais malignas e as benignas de prognóstico sombrio; 
3. Falhas dentárias da bateria labial superior e/ou inferior não reabilitadas através de próteses fixas ou 

móveis definitivas; 
4. Cáries profundas e restos radiculares, ou em mais de 50% dos dentes presente, ou 03 ou mais dentes 

com extração indicada por cárie com comprometimento pulpar, ectopia anterior, periapicopatias; 
5. Doença periodontal avançada e generalizada com sinais clínicos de mobilidade e/ou migração dental; 
6. Más oclusões de classes I, II e III da classificação de Angle que acarretarem as deformidades 

enquadradas no item 1. deste grupo; 
7. Da ausência de canino a canino, não substituídos; 
8. Displasias de canino a canino, não controladas; 
9. Lesões de tecidos moles ou duros, suspeitas de neoplasias, associadas a infartamento ganglionar 

regional. 
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ANEXO IV 
 

  
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO E DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 

 Observação:  Esta ficha deverá ser preenchida, assinada e entregue no local, data e horário a serem 
divulgados no Edital de Convocação para o Exame Médico-Odontológico, conforme Capítulo IX e 
Anexo III do Edital de Abertura de Inscrições.  

 
  
I - IDENTIFICAÇÃO 
Nome: __________________________________________________________________________  
RG__________________Órgão emissor___________Data Nasc._____/_____/____Sexo________ 
Naturalidade ______________________________________________________________________ 
Estado Civil _____________ Profissões Anteriores ______________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
Filiação: Pai ______________________________________________________________________ 
Mãe _____________________________________________________________________________ 
Endereço: ____________________________________________________________ nº _________ 
Bairro __________________________________ Cidade: __________________________________ 
UF____________ CEP ______________________ Telefone ________________________________ 
  
II - QUESTIONÁRIO 
As perguntas de nº. 01 a 22 referem-se a você e a de nº. 23 refere-se a seus familiares. 
1. Teve ou tem alguma doença importante ou de tratamento prolongado? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: 
_______________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
a) Já esteve internado? 
�Sim �Não. Se positivo, 
especificar:______________________________________________________________________ 
b) Fez ou faz algum tipo de tratamento? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ______________________________________________ 
c) Usou ou usa algum medicamento regularmente? 
�Sim �Não. Se positivo, 
especificar:______________________________________________________________________ 
2. Algum médico já disse que você possui algum problema de coração e que só deveria realizar atividade física 
supervisionado por profissionais de saúde? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ___________________________________________________ 
3. Você sente dor no peito quando pratica atividade física? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ___________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
4. No último mês, você sentiu dor no peito quando praticava atividade física? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ___________________________________________________ 
5. Você apresenta desequilíbrio devido à tontura e/ou perda de consciência? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ___________________________________________________ 
6. Você possui problema ósseo ou articular que é agravado pela atividade física? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ___________________________________________________ 
7. Você ultimamente toma algum medicamento para pressão arterial e/ou problema de coração? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ___________________________________________________ 
8. Sofreu ou sofre algum problema de audição ou visão? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ___________________________________________________ 
9. Já foi submetido a alguma cirurgia? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: _________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
10. Já foi submetido a cirurgia oftalmológica? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_________________________________________________ 
11. Usou ou usa colírios rotineiramente? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
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12. Já fez outro tipo de tratamento oftalmológico? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_________________________________________________ 
13. Sofreu ou sofre problema alérgico, asma, bronquite? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_________________________________________________ 
14. Teve ou tem zumbidos, vertigens ou otite? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_________________________________________________ 
15. Você é portador de varizes de membros inferiores? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_________________________________________________ 
16. Sendo mulher, data da última menstruação. 
______/______/_________  
17. Usou arma de fogo ou trabalhou ou esteve exposto a ambiente com alto nível de ruído? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_________________________________________________ 
18. Sofreu ou sofre problemas neurológicos, psiquiátricos, convulsões ou desmaios? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: _________________________________________________ 
19. Teve ou tem algum vício? (álcool, drogas, tabaco, outros)? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_________________________________________________ 
20. Sabe de alguma outra razão pela qual você não deva realizar atividade física? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar: ___________________________________________________ 
21. Já foi candidato a inclusão na PMBA em ocasião anterior? 
�Sim �Não. Se positivo, quando e onde ______________________________________________ 
Foi excluido em qual exame? ___________________________________________________ 
22. Já trabalhou anteriormente na PMBa? 
�Sim �Não. Se positivo, quando, onde e por que saiu? __________________________________ 
23. Existe alguma doença que seja comum a vários membros da família? 
�Sim �Não. Se positivo, especificar:_______________________________________________ 
  
  
  
Declaro estar me preparando para as provas físicas deste Concurso e ainda, que as informações por 
mim prestadas são verdadeiras, responsabilizando-me pelas conseqüências legais deste ato e por 
declarações falsas ou omissões de dados que dizem respeito às perguntas acima. 
  
  
  
  
  
___________________________, _____/____/____  
LOCAL E DATA 
 
 
_________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO V 

 
 

NORMAS DE AVALIAÇÃO FÍSICA 
 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 
 
 
O Teste de Aptidão Física -TAF tem por objetivo avaliar a aptidão física mínima necessária ao satisfatório 
desempenho do serviço Policial Militar. 
 
O TAF será composto por 03 (três) testes físicos, nos quais os candidatos serão considerados APTOS ou 
INAPTOS. Para serem considerados aptos, deverão atingir os índices mínimos estabelecidos para cada um dos 
testes. 
 

Teste 1 Sexo Marca mínima 
Dinâmico de Barra Fixa Masculino  3 ( três ) repetições 
Estático de Barra Fixa  Feminino 10 ( dez ) segundos 

   
Objetivo: Medir indiretamente a força muscular de membros superiores e cintura escapular. 
 
Posição Inicial Masculina: O candidato deverá segurar a barra com ambas as mãos, estando os cotovelos, 
quadris e joelhos em extensão, sem contato dos pés com o solo. A posição da pegada é pronada e 
correspondente à distância bi-acromial (largura dos ombros). 
 
Posição Inicial Feminina: A candidata deverá segurar a barra com ambas as mãos, estando os cotovelos 
flexionados, sem contato dos pés com o solo. A posição da pegada é pronada e correspondente à distância bi-
acromial (largura dos ombros). 
 
Procedimento Masculino: O candidato deverá elevar o seu corpo, através da flexão dos cotovelos, até que o 
queixo passe acima do nível da barra, retornando à posição inicial. Será computado o número de movimentos 
completados corretamente. Não haverá limite de tempo, devendo a execução ser contínua. O corpo deverá 
permanecer ereto durante a execução do teste. Será observado se os cotovelos estão em extensão total antes 
do início de cada movimento de flexão e se o queixo ultrapassa a barra antes do início do movimento de 
extensão. Não será permitido qualquer movimento de quadril ou de membros inferiores como auxílio.  
 
Procedimento Feminino: A candidata deverá sustentar o peso do próprio corpo, mantendo o queixo acima do 
nível da barra. O tempo será registrado em segundos. A candidata poderá ser auxiliada para a adoção da 
posição inicial. Os quadris e joelhos deverão permanecer estendidos durante o teste. O teste findará no 
momento em que o queixo tocar a barra ou deixar de ser mantido acima do seu nível.  
 
 

Teste 2 Sexo Marca mínima 
Masculino  35 ( trinta e cinco ) repetições Teste Abdominal 

Feminino 30 ( trinta ) repetições 
 

 
Objetivo: Medir indiretamente a resistência muscular localizada no grupo abdominal e nos flexores de quadril. 
 
Posição Inicial: Decúbito dorsal. Joelhos flexionados. Calcanhares unidos a uma distância de 
aproximadamente 30 (trinta) centímetros das nádegas. Antebraços cruzados à frente do tronco. Mãos 
espalmadas em contato com os ombros. Os tornozelos ou os pés serão seguros de forma que os pés fiquem 
em contato com o solo durante a execução dos movimentos. 
 
Procedimento: O (A) candidato (a) deverá elevar o tronco, sem afastar as mãos dos ombros até que os 
cotovelos toquem simultaneamente os membros inferiores (coxas), retornando à posição inicial, até o ponto em 
que as escápulas toquem o solo, durante 1 (um) minuto. O início e o término do tempo serão anunciados por 
um silvo de apito. É permitido o repouso durante a execução do teste. Será computado o número de 
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movimentos realizados de forma mecanicamente correta, até ser atingida a exaustão ou o tempo de 1 (um) 
minuto, o que primeiro ocorrer. Não será permitida a elevação do quadril, nem qualquer ação dos membros 
superiores que provoque um efeito de alavanca. É facultado o uso de colchonete. 
 

Teste 3 Sexo Marca mínima 
Masculino  13 minutos Corrida de 2 400 metros 

Feminino 15 minutos 
 

Objetivo: Medir indiretamente a capacidade aeróbia através do desempenho em correr 2.400 (dois mil e 
quatrocentos) metros no menor tempo possível.  

 
Posição Inicial: Posicionamento livre anterior à linha de partida. 
 
Procedimento: Precedido da palavra “Atenção”, o sinal sonoro de início do teste será dado através de um silvo 
de apito. Neste momento o (a) candidato (a) deverá iniciar o deslocamento correndo pelo percurso indicado. O 
resultado será o tempo, em minutos e segundos, decorridos do sinal sonoro de início do teste até o momento 
em que o (a) candidato (a) completar a distância de 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros. O (A) candidato (a) 
que parar de correr durante o teste, afastar-se do percurso estabelecido ou deslocar-se no sentido contrário ao 
indicado será considerado INAPTO. Cada candidato (a) será identificado (a) por um número que deverá dizer 
em voz alta para o seu avaliador cada vez que completar uma volta na pista. 
 
Aplicação do TAF: 
O Teste de Aptidão Física - TAF será aplicado em um único dia, na seguinte ordem: teste dinâmico e estático 
de barra fixa, teste abdominal e teste de corrida em 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros. 

 
Reteste: 
O (A) candidato (a) que for considerado (a) INAPTO (A), terá, no primeiro dia seguinte a realização do Teste de 
Aptidão Física – TAF, uma única oportunidade de refazê-lo, quando então será considerado Apto ou terá a sua 
inaptidão confirmada em caráter definitivo, sendo, conseqüentemente, excluído do Concurso 
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ANEXO VI 

 
TABELA DE OPÇÃO – REGIÃO DE CLASSIFICAÇÃO – MUNICÍPIO/SEDE, SEXO (MASCULINO OU 

FEMININO) E CÓDIGO DE OPÇÃO 
 

 

CÓDIGOS PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO 

REGIÃO DE CLASSIFICAÇÃO – 
MUNICÍPIO/SEDE SEXO CIDADE DE PROVA CÓDIGO DE 

OPÇÃO 

REGIÃO 01 –  
SALVADOR MASCULINO SALVADOR MAS1 

REGIÃO 02 – INTERIOR  
JUAZEIRO MASCULINO JUAZEIRO MAS2 

REGIÃO 03 – INTERIOR  
FEIRA DE SANTANA MASCULINO FEIRA DE SANTANA MAS3 

REGIÃO 04 – INTERIOR  
ILHÉUS MASCULINO ILHÉUS MAS4 

REGIÃO 05 – INTERIOR  
VITÓRIA DA CONQUISTA MASCULINO VITÓRIA DA CONQUISTA MAS5 

REGIÃO 06 – INTERIOR  
BARREIRAS MASCULINO BARREIRAS MAS6 

 
 
 
 

CÓDIGOS PARA AS CANDIDATAS DO SEXO FEMININO 

REGIÃO DE CLASSIFICAÇÃO – 
MUNICÍPIO/SEDE SEXO CIDADE DE PROVA CÓDIGO DE 

OPÇÃO 

REGIÃO 01 –  
SALVADOR FEMININO SALVADOR FEM1 

REGIÃO 02 – INTERIOR 
JUAZEIRO FEMININO JUAZEIRO FEM2 

REGIÃO 03 – INTERIOR  
FEIRA DE SANTANA FEMININO FEIRA DE SANTANA FEM3 

REGIÃO 04 – INTERIOR  
ILHÉUS FEMININO ILHÉUS FEM4 

REGIÃO 05 – INTERIOR  
VITÓRIA DA CONQUISTA FEMININO VITÓRIA DA CONQUISTA FEM5 

REGIÃO 06 – INTERIOR  
BARREIRAS FEMININO BARREIRAS FEM6 
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ANEXO VII 
 

AGÊNCIAS BRADESCO 
 

COD. NOME DA AGÊNCIA ENDEREÇO MUNICÍPIO 
3004 ALAGOINHAS R.CEL ANISIO CARDOSO 17  ALAGOINHAS – BA  
3679 AV D JOÃO VI  AV D JOÃO VI 2219, BROTAS SALVADOR -BA 
3567 AV EST.UNIDOS-USA AV ESTADOS UNIDOS,26 TERREO SALVADOR – BA  
3673 AV MANOEL DIAS-USA AV MANOEL DIAS DA SILVA, 1121 SALVADOR -BA 
2210 AVENIDA SETE AV SETE SETEMBRO 782 SALVADOR - BA 
3579 AV. RADIAL-U.CAMACARI AVENIDA RADIAL A,147 CAMACARI – BA 
3006 BAIXA DOS SAPATEIROS RUA JJ SEABRA 239 SALVADOR - BA 
3650 BARRA-USA  RUA MARQUES DE LEAO,54 SALVADOR – BA  
973 BARREIRAS RUA PRINCESA ISABEL 281 CTO BARREIRAS – BA 
1883 BOM JESUS DA LAPA R.CEL.AVELINO BASTOS,  271 BOM JESUS DA LAPA – BA 
662 BROTAS-USA  R.FREDERICO COSTA 127 SALVADOR – BA 
3009 BRUMADO PÇA. ARMINDO AZEVEDO,  226 BRUMADO – BA 
3571 C.A.B-USA AV.LUIZ VIANA FILHO,S/N-CAB SALVADOR – BA 
3012 CALÇADA RUA BARÃO DE COTEGIPE, 59 SALVADOR - BA 
826 CAMACARI-CENTRO R.DA BANDEIRA 162 CAMACARI – BA 
3072 CAMPO GRANDE-USA AV.LEOVIGILDO FILGUEIRAS 227  SALVADOR – BA 
3266 CAMPO POLVORA-USA AV.JOANA ANGELICA 83/87  SALVADOR – BA 
3016 CANDEIAS PÇ DR. FRANCISCO G. D FONTES, 54 CANDEIAS – BA  
3557 CANELA-USA  RUA JOAO DAS BOTAS,195  SALVADOR – BA 
3189 CENTER LAPA-USA  R.PORTAO DA PIEDADE,155 PIEDAD SALVADOR – BA 
3662 CHAME-CHAME-USA AV.CENTENARIO,2883  SALVADOR – BA 
3021 CHILE-USA R.CHILE,23/25 SALVADOR – BA 
3516 CONS.FRANCO –U.F.SANT RUA CONSELHEIRO FRANCO, 150 FEIRA DE SANTANA – BA 
3025 CRUZ DAS ALMAS PÇA.SENADOR TEMISTÓCLES,  654 CRUZ DAS ALMAS – BA 
3593 CTO.EMPRES.IGUAT-USA AV.TANCREDO NEVES-274 BLOCO A SALVADOR – BA 
3121 CTO EMPRESARIAL REDENÇAO AV TANCREDO NEVES, 2421 SALVADOR - BA 
3566 EST.COCO-U.L.FREITAS PCA.JOAO T DOS SANTOS,36 LAURO DE FREITAS – BA 
3515 EUCLIDES DA CUNHA RUA ELSON TORRES DE AQUINO, 204 EUCLIDES DA CUNHA – BA 
3183 EUNAPOLIS AV.PORTO SEGURO 510 EUNAPOLIS – BA 
236 FEIRA SANTANA-CENTRO R.CONS.FRANCO, 302   FEIRA DE SANTANA – BA 
3029 GUANAMBI PÇA.GERCINO COELHO, 1 GUANAMBI – BA 
1425 IGUATEMI-USA AV.ANTONIO C.MAGALHAES,3752  SALVADOR – BA 
237 ILHEUS-CENTRO R.MARQUES DE PARANAGUA 328 ILHEUS – BA 
3553 INSTITUTO DO CACAU-USA  AV. EEUU S/N SALVADOR – BA  
3037 ITABERABA PÇA. FLÁVIO SILVANY,  64 ITABERABA – BA 
239 ITABUNA-CENTRO PC SIQUEIRA CAMPOS, 70, ITABUNA ITABUNA – BA  
3326 ITAIGARA AV AM, 542 SALVADOR - BA 
2425 ITAPUAN AV DORIVAL CAYMI, 14193 SALVADOR - BA 
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3043 JACOBINA R.SENADOR PEDRO LAGO 177 JACOBINA – BA  
3526 JEQUIE AVENIDA ALVES PEREIRA,05  JEQUIE – BA  
3570 JEREMOABO RUA DR JOSE GONÇALVES SÁ, 09 JEREMOABO – BA  
3045 JUAZEIRO-CENTRO PCA.BARAO DO RIO BRANCO 19 JUAZEIRO – BA 
1640 LAURO DE FREITAS-CTO AV.SANTOS DUMONT,3515-CENTRO LAURO DE FREITAS – BA  
3237 LGO.DO TANQUE-URB.SV  PCA.LUIZ GAMA 8/1  SALVADOR – BA 
3046 LIMA E SILVA-USA R.LIMA E SILVA 350 SALVADOR – BA 
232 MERC.OURO-USA R.TORQUATO BAHIA 84 SALVADOR – BA 
3173 MQ.CARAVELAS-USA R.MARQUES DE CARAVELAS 412  SALVADOR – BA 
1183 NOSSA SRA.DAS MERCES AV.SETE DE SETEMBRO,229 SALVADOR – BA 
3527 ORLA FLUVIAL-JUAZEIRO  RUA APRIGIO DUARTE,09   JUAZEIRO – BA 
3052 PAULO AFONSO AV.GETÚLIO VARGAS, 40 PAULO AFONSO – BA 
3688 PÇ GAL  ABDON SENA PÇ GAL. ABDON SENA S/N PAULO AFONSO – BA 
1171 PÇ GRACILIANO FREITAS PÇ. GRACILIANO FREITAS 76 ALAGOINHAS – BA 
3522 PÇ. SIQUEIRA CAMPOS URB ITA PÇ SIQUEIRA CAMPOS, 70 CENTRO  ITABUNA – BA 
235 PC.MUNICIPAL-USA  PCA.MUNICIPAL S/N  SALVADOR – BA 
3666 PERIPERI-USA R.EDMUNDO VISCO-10 SALVADOR – BA 
3231 PITUBA-USA AV. MANOEL DIAS DA SILVA 1663 SALVADOR – BA 
2472 PORTOSECO PIRAJÁ R. ALVARO GOMES DE CASTRO, 385 SALVADOR - BA 
1647 PORTO SEGURO AV.GET.VARGAS 510-CTO. PORTO SEGURO – BA  
3550 RELÓGIO DE SÃO PEDRO AV SETE SETEMBRO, 414 SALVADOR - BA 
0674 REMANSO R CEL JOSE CASTELO BRANCO, 380 REMANSO – BA  
3602 R.B.DE COTEGIPE-USA RUA BARAO DE COTEGIPE,86-A SALVADOR – BA 
3519 R.M.PARANAGUA-ILHEUS RUA MARQUES DE PARANAGUA, 08 ILHEUS – BA  
3548 R.MAXIMILIANO-URB-V. CONQ  R.MAXIMILIANO FERNANDES,112 VITORIA DA CONQUISTA – BA 
3001 SALVADOR-CENTRO R.MIGUEL CALMON, 32 SALVADOR – BA 
1085 SANTA MARIA DA VITÓRIA RUA CEL. CLEMENTE A CASTRO, 90 SANTA MARIA DA VITÓRIA – BA 
3542 SEABRA RUA PIO XII, 60 SEABRA - BA 
3106 SENHOR DO BONFIM PÇ JURACY MAGALHÃES, 260 SENHOR DO BINFIM – BA  
3551 SHOPPING SBS-USA  RUA J.J.SEABRA,111  SALVADOR - BA 
3026 SR DOS PASSOS-U.F.S. AV.SENHOR DOS PASSOS, 1094 FEIRA DE SANTANA - BA   
3062 STO.ANTONIO DE JESUS PC.PE.MATEUS S/N-CTO. SANTO ANTONIO DE JESUS – BA 
1652 TEIXEIRA DE FREITAS  AV.MAL.CAST.BRANCO, 678 TEIXEIRA DE FREITAS – BA 
3068 VALENÇA RUA GOV. GONÇALVES, 178 VALENÇA – BA  
270 V.DA CONQUISTA-CENTRO R.MAXIMILIANO FERNANDES, 50   VITORIA DA CONQUISTA – BA 
3549 XIQUE XIQUE RUA CEL MANOEL TEIXEIRA, 13 XIQUE XIQUE - BA 

 
 


